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42ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

11 de NOVEMBRO de 2004.

Auditório nº. 1, Edifício Sede, Ibama – SCEN, trecho 2.

Brasília/DF.

(Transcrição ipsis verbis)

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Bom-dia a todos. Nós gostaríamos de convidar alguns Conselheiros que estão lá fora. Vamos dar início, enquanto aguardamos o quorum, como ontem, de acordo com orientação do próprio CIPAM... Nós vamos encaixar agora um Informe, que era previsto para ontem, a respeito do Programa de Capacitação de Gestores e Conselheiros Ambientais, uma atividade do Ministério do Meio Ambiente em conjunto com a ABEMA e com a ANAMMA. Então, eu pediria que o Doutor Volney, do Departamento de Articulação Institucional, pudesse apresentar, em aproximadamente dez minutos, um Informe a respeito desse programa. E pediria que o pessoal, por favor, solicitasse que os Conselheiros que estão lá fora viessem para acompanhar a apresentação desse Informe. E na conclusão desse Informe esperamos já ter quorum. A Ministra, inclusive, já está no IBAMA com o Secretário-Executivo, o Doutor Cláudio Langone, e ela virá para fazer a abertura desta Plenária Extraordinária.

Volney Zanardi Junior - Diretor do Departamento de Articulação Institucional

Bom, eu gostaria de dar bom-dia às senhoras Conselheiras e aos senhores Conselheiros. Gostaria de agradecer o convite da Secretaria Executiva do CONAMA para que pudéssemos apresentar, neste espaço privilegiado, um Informe sobre o Programa Nacional de Capacitação de Gestores e Conselheiros Municipais, que está sendo formatado no âmbito da Comissão Tripartite Nacional, com a participação do Ministério do Meio Ambiente, da ABEMA, da ANAMMA e do IBAMA. O nosso objetivo aqui é rapidamente apresentar algumas linhas gerais, uma vez que esse processo ainda está em desenvolvimento no âmbito de um Grupo de Trabalho dentro da Comissão Tripartite Nacional, um Grupo de Trabalho que se reúne amanhã, onde nós estamos discutindo essas diretrizes para o Programa Nacional de Capacitação. Eu acho que nunca é demais repetir as diretrizes políticas do Ministério, definidas pela Ministra, no sentido do desenvolvimento sustentável, do controle social, do fortalecimento do SISNAMA e da transversalidade. Dentro dessa ótica, a Comissão Tripartite Nacional, que tem se reunido periodicamente neste Governo, tem definida uma agenda prioritária de articulação de coordenação do SISNAMA. Essa agenda, hoje, está composta por alguns itens como a questão da regulamentação do art. 23 da Constituição. Nós tivemos agora nos dias 20 e 21 de outubro um seminário, em São Paulo, onde nós tiramos uma série de encaminhamentos acerca, vamos dizer, de questões de princípios sobre essa estratégia para a regulamentação do art. 23. Nós estamos criando um Grupo de Trabalho agora, na reunião do dia 9 de dezembro, da Comissão Tripartite Nacional, que vai justamente tratar dessa discussão da regulamentação do art. 23. E todo mundo sabe que esse é um dos pontos importantes dentro dessa estratégia de articulação, coordenação e fortalecimento do SISNAMA. De outro lado nós também temos ações relacionadas à questão do licenciamento ambiental, onde nós temos algumas pautas prioritárias, como a questão da energia, carcinicultura, assentamentos e a própria questão de saneamento; a questão do Sistema Nacional de Informação do Meio Ambiente, que provavelmente numa outra oportunidade também estaremos aqui dando um Informe; e uma clara consciência e diretriz da necessidade de trabalharmos a dimensão municipal e de fortalecer a dimensão municipal dentro do Sistema Nacional do Meio Ambiente. Dentro dessa ótica, seguindo uma perspectiva que vem desde a Conferência Nacional do Meio Ambiente, que foi realizada no ano passado, onde essa questão da descentralização e da capacitação dos municípios apareceu. Fizemos já alguns movimentos no sentido de incluir a questão do programa nacional como uma ação do PPA agora, dentro do Programa de Gestão da Política do Meio Ambiente. Então, essa deverá ser uma ação que vai compor a nova lei que foi encaminhada ao Congresso, na revisão do PPA. Já prevíamos recursos de cerca de 2 milhões de reais para 2005, para começarmos esse processo, que é um processo num nível piloto, se pegarmos a dimensão do nosso país. E dentro do que estávamos dizendo, é uma pauta da Comissão Tripartite Nacional. Foi criado um GT para definir as diretrizes do Programa Nacional de Capacitação de Gestores e Conselheiros. Esse GT foi criado a partir de uma reunião em junho de 2004. Nós já fizemos uma reunião em setembro e faremos outra reunião agora, amanhã, e até o final do mês, faremos a nossa última reunião, onde nós já estamos desenvolvendo uma série de trabalhos em cima do que serão essas diretrizes do Programa Nacional que deverá apresentada à Comissão Tripartite Nacional em dezembro de 2004. E trabalhamos com o cenário de implementar e começar esse programa em março de 2005. Então, eu não vou adiantar aqui os aspectos mais temáticos, vamos dizer assim, da nossa discussão, até porque isso virá ao final desta nossa discussão, principalmente a partir de amanhã, mas nós já temos uma série de definições sobre o público alvo, quer dizer, fundamentalmente é a questão dos gestores municipais; a estratégia de implementação, que ela vai necessariamente passar por um detalhamento dentro das Comissões Tripartites Estaduais, que, hoje, já em cerca de 22 estados, nós temos Comissões Tripartites, onde o IBAMA, o Ministério, os OEMAs e os representantes da ANAMMA e das Associações de Prefeitos estão se reunindo dentro dessa discussão de estratégias específicas para, vamos dizer, o trabalho de gestão ambiental compartilhada no âmbito dos estados. E nós sabemos que esse processo de capacitação vai ter que respeitar essas peculiaridades regionais e, fundamentalmente, nós não estamos aqui trabalhando com uma receita de bolo, nós estamos trabalhando com diretrizes para um programa nacional, e esse programa nacional vai ter todo um desdobramento agora em nível dos estados, principalmente a partir de dezembro. Então, eu acho que fundamentalmente, até para não adiantar muito as questões que nós ainda estamos por definir, registrar que na nossa página na Internet - www.mma.gov.br - a questão das Comissões Tripartites. No site do MMA, nós temos um espaço sobre os GTs que estão em desenvolvimento, que é o de Assentamento, Sistema de Informações e o Programa Nacional de Capacitação. No GT de Capacitação vocês têm os documentos que foram acordados na reunião passada, com aquelas diretrizes iniciais que nós estamos agora detalhando em nível de eixos temáticos, conteúdos, estratégias e metas que vão compor esse projeto inicial. Então, vocês podem ter acesso. Nesse próprio site, nesse link, vocês podem conhecer quem compõe as Comissões Tripartites nos estados, quais são os representantes. E temos ali também quais são os representantes tanto da ANAMMA como da ABEMA no GT de Capacitação. Se alguém ainda quiser trazer algum subsídio, trabalhos que tanto a ANAMMA como a ABEMA estão levantando junto às suas entidades, aos seus associados, aos municípios, aos estados, ainda tem tempo e nós achamos que seria muito importante contar, tanto nós como a ABEMA e a ANAMMA, com as sugestões dos senhores Conselheiros. Eu gostaria então de agradecer a oportunidade e desejar um bom trabalho no dia de hoje. (Palmas).

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Nós vamos já dar início à 42ª Plenária Extraordinária do CONAMA. A Ministra Marina Silva já está a caminho e o Presidente do IBAMA, Doutor Marcos Barros. Solicitamos aos Conselheiros que estão lá fora que pudessem ser convidados a entrar para fazermos a abertura. Já temos quorum.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA
Bom-dia. Peço a todos que tomem os seus lugares para iniciarmos a nossa reunião. Nós vamos dar início à nossa 42ª Reunião Extraordinária do CONAMA. Quero, antes de tudo, agradecer a colaboração de todos que permitiram que nós encerrássemos a deliberação sobre o Regimento Interno, na reunião de ontem. A reunião de hoje é uma reunião extraordinária convocada exclusivamente para a avaliação da Resolução nº. 020; e quero referir-me e saudar a presença da Ministra Marina Silva, Presidente deste Conselho; do Diretor do CONAMA, Nilo Diniz; do companheiro Marcos Barros, Presidente do IBAMA e referir-me, hoje, à presença do nosso Conselheiro Titular, o Secretário João Paulo Capobianco, que assume como Conselheiro Titular. Os nossos demais representantes foram apresentados ontem. De imediato, passo a palavra à Ministra Marina Silva, para sua saudação.

Marina Silva - Presidente do CONAMA

Bom-dia a todos e a todas. Quero cumprimentar nosso anfitrião, o Doutor Marcos Barros, Presidente do IBAMA; o Doutor Cláudio Langone, Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente; o Nilo Diniz, o novo diretor do CONAMA, a quem desejo boa sorte nessa empreitada; e todos os senhores e senhoras Conselheiros e Conselheiras. “O CONAMA completou 23 anos no último dia 30 de agosto, instituído pela Lei 6.938, que estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente. Este Conselho pode ser considerado como um dos principais espaços de formulação e realização das diretrizes da atual política ambiental integrada que estamos preconizando. Transversalidade, desenvolvimento do Sistema, desenvolvimento sustentável e, sobretudo, o controle e a participação social são elementos fundamentais de todo o processo normativo, consultivo e deliberativo que se desenvolvem no CONAMA, tornando-o um dos Conselhos mais respeitados no país. Neste Conselho executamos a política ambiental integrada, em diálogos, com 38 representantes do Governo Federal, entre Ministérios, Secretarias e Autarquias. Cada Resolução que os Conselheiros, técnicos e colaboradores do CONAMA elaboram, discutem e aprovam representa um pequeno, mas significativo tijolo na construção de processos de sustentabilidade sócio-ambiental, seja na floresta, no campo ou na cidade, na indústria, no transporte ou na agricultura. Esse é o trabalho que os senhores e senhoras e todos nós estamos realizando com muito esforço, negociando a cada reunião, artigo a artigo, o ponto de equilíbrio entre os objetivos setoriais, responsabilidade técnica, compromisso ético e qualidade ambiental sempre em favor do interesse público. Nesta oportunidade, tanto na Reunião Ordinária, quanto na Extraordinária, estamos debatendo resoluções como a que se refere ao Programa de Controle de Poluição por Veículos Automotores o ao Rerefino de Óleo Lubrificante Usado que estabelecem condições para a sustentabilidade e a qualidade ambiental, especialmente nos grandes centros urbanos. Outra matéria que vale ressaltar, em discussão, hoje, nesta Plenária Extraordinária, é a nova Resolução que modifica e atualiza a Resolução 020, de 1986, sobre a classificação dos corpos d'água e as diretrizes ambientais para o seu enquadramento, estabelecendo condições e padrões para o lançamento de efluentes. Essa Revolução vem sendo discutida há dois anos, quando foi criado o Grupo de Trabalho responsável por sua revisão. Concluído mais de dois anos de debate técnico qualificado com expressiva representatividade setorial, essa Resolução tornou-se uma prioridade para todos os segmentos representados no CONAMA, até porque se trata da uma Resolução que expressa essencialmente a missão deste Conselho pela melhoria da qualidade ambiental. A nova Resolução estabelece condições e padrões para a classificação da qualidade de corpos d'água, fazendo ajustes considerados essenciais para o atendimento satisfatório dos parâmetros por parte de setores da produção que dependem dos nossos rios principalmente, mas também por parte de órgãos ambientais que passam a contar com o instrumento mais eficiente no controle da qualidade das águas. Essa nova versão da chamada CONAMA 020 está sendo formulada já no âmbito da Lei Nacional de Recursos Hídricos nº. 9.434, promovendo-se, portanto, ajustes que podem harmonizar os dois sistemas: o ambiental e o hídrico. Esta será uma das primeiras iniciativas para a articulação, cada vez maior, entre o CONAMA e o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, portanto, temos que ter muita paciência para localizar as interfaces e buscar mecanismos e procedimentos de compartilhamento e repartição de competências. Outros temas que esperamos avançar ainda neste ano são referentes à Resolução que trata dos resíduos da área de saúde, a nova metodologia para a compensação ambiental a ser apresentada pelo IBAMA, no Grupo de Trabalho; a proposta de Resolução sobre Áreas de Preservação Permanente, que vem sendo discutida também há alguns anos; e o programa do Grupo Tripartite de Capacitação de gestores e Conselheiros Ambientais que está sendo organizado pelo Ministério do Meio Ambiente com a ABEMA e a ANAMMA, voltado especialmente para os municípios, e que deverá se iniciar em março de 2005”. Gostaria ainda de ressaltar um fato bastante significativo que tivemos durante esta semana: a publicação, no Diário Oficial, da criação de duas grandes e importantes reservas extrativistas: a do Riozinho do Anfrisio e Verdes para Sempre, que vem sendo um esforço muito grande dos diferentes setores da sociedade brasileira, preocupados com a questão sócio-ambiental, ao mesmo tempo em que uma luta de resistência de comunidades locais no Estado do Pará. Esse esforço que foi levado a cabo por esses diferentes setores, reconhecendo esse trabalho histórico e esse acúmulo histórico, mas também um esforço do Ministério do Meio Ambiente através da Secretaria de Biodiversidades e Florestas, da Secretaria da Amazônia e do IBAMA, a quem quero cumprimentar aqui, na pessoa do seu Presidente, Doutor Marcos Barros. Cabe ressaltar que se trata da criação de dois milhões de áreas de unidades de conservação, criando duas reservas que são fundamentais, no coração da Amazônia, e que estão dialogando muito fortemente com o Plano de Combate ao Desmatamento da Amazônia, naquela determinação do Presidente da República, de atingir a meta da criação de treze milhões de hectares de unidades de conservação ainda este ano. Então, eu gostaria de fazer também essa ressalva por considerá-la de extrema importância, dada a complexidade dessa situação que temos ali na Terra do Meio e dizer que foi um esforço de Governo que, no âmbito das ações do Plano de Combate ao Desmatamento, tem na criação das unidades de conservação uma grande tarefa que vem sendo coordenada pela Casa Civil, com toda a participação, o apoio e a sustentação técnica e de formulação da parte do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA. Muito rapidamente também, gostaria ainda de pedir licença aos senhores para falar do processo que temos em curso, desde que assumimos o Governo, em janeiro de 2003, referente à criação de um marco legal adequado para a questão dos Organismos Geneticamente Modificados. Em fevereiro de 2003, foi criado um Grupo Interministerial pela Casa Civil, com a determinação do Presidente Lula, mandatado para apresentar uma proposta que viesse a dar conta da questão dos Organismos Geneticamente Modificados, entendendo esse marco legal não apenas como uma lei para soja, mas para os Organismos Geneticamente Modificados de modo geral. E esse Grupo de Trabalho, exaustivamente, vendo os diferentes pontos de vista - e era um Grupo Interministerial - debateu e apresentou uma proposta de lei ao Congresso Nacional. Essa proposta foi exaustivamente debatida na Câmara dos Deputados, se configurando no Substitutivo de Renildo Calheiros, que depois foi enviado ao Senado e recebeu modificações. No entendimento do Ministério do Meio Ambiente, o que representa o avanço da legislação ambiental brasileira no que concerne a criação dos OGMs está configurado no Substitutivo de Renildo Calheiros a medida em que estabelecia normas claras em relação à pesquisa, fazia uma ponte entre a implementação efetiva da legislação e a necessária fase de transição quando dizia que o plantio de 2004 e a colheita e comercialização de 2005 já aconteceria de acordo com as Medidas Provisórias anteriormente editadas, mas que a partir de outubro de 2005, quando deveria ser feito novo plantio, se deveria, no caso do plantio comercial, passar por um processo de licenciamento. O Governo tem feito um esforço muito grande para fazer essa regulamentação e, ao mesmo tempo, criar um marco legal estruturando, inclusive, o IBAMA, que passou a contar com doze técnicos com formação de mestrado e doutorado para essa área de OGMs, resolvendo um problema quase que insolúvel que tínhamos aqui em relação às licenças para pesquisa. Já tivemos mais de 27 licenças em diferentes modalidades, e cada vez mais estamos nos estruturando para darmos as respostas corretas e adequadas, visando o interesse do país. Ontem, quando estivemos na Comissão de Agricultura, na Câmara dos Deputados, debatendo exaustivamente com os Senhores Deputados, por entender que se trata de uma questão polêmica e que requer a participação dos diferentes olhares, das diferentes opiniões, não tendo medo de enfrentar esse debate. Eu acredito que o setor ambiental está se portando dessa forma. Nós elencávamos os avanços e conquistas que teremos como um marco legal que seja capaz de assegurar os interesses dos pesquisadores, dos consumidores e dos produtores, entendendo que cada vez mais queremos um sistema democrático e um sistema democrático aperfeiçoado, que prevê também que há que criar espaços também para que tenhamos uma democracia, do ponto de vista econômico. E a economia não tem sustentação se, porventura, nós não formos capazes de criar os espaços adequados para que diferentes segmentos, para que de forma diversificada esse setor possa se realizar na sociedade brasileira. Então, nós estamos trabalhando muito fortemente na direção de um marco legal, que nós chamamos de Estruturante. Ontem aconteceu um fato que foi a substituição do Relator Renildo Calheiros por um outro Senhor Deputado e a aprovação do texto que foi aprovado no Senado. Ontem, o próprio Ministro da Articulação Política manifestou, através dos meios de comunicação, que a fala que havia sido feita em seu nome, encaminhado a matéria como sendo a sua posição, não refletia a verdade, mas continuamos trabalhando como esforço de Governo, primeiro: para restituição do Relator; segundo: para a apresentação de uma emenda global substitutiva que possa fazer a mediação entre as contribuições do Senado e o acordo que havia sido feito na Câmara dos Deputados. É claro que essa não é uma discussão simples, é claro que é uma discussão complexa. Existe, de fato, uma grande quantidade de parlamentares que, por alguma razão, tem uma visão de que não se deva ter um processo de regulamentação que faça com que, no nosso país, o art. 225 da Constituição seja salvaguardado e estão querendo transferir as responsabilidades do Sistema Nacional de Meio Ambiente e as responsabilidades do Sistema Único de Saúde para uma comissão coordenadora nacional que por mais capaz, competente e comprometida que seja, não tem, digamos assim, a delegação institucional para a substituição da ANVISA e do IBAMA. É um processo complexo e delicado, mas estamos trabalhando muito fortemente... Eu conversei com o Deputado Arlindo Chinaglia, com o Deputado Luisinho e com o Ministro Aldo Rebelo, para que possamos estar fazendo um processo que reponha efetivamente uma posição do Brasil nessa questão dos Organismos Geneticamente Modificados, que acompanhe os avanços da pesquisa científica e a introdução de novas tecnologias, mas que isso não signifique passar por cima dos avanços da legislação ambiental brasileira. É claro que o Congresso é soberano, que os Senhores Parlamentares constroem as maiorias de acordo com suas convicções políticas e ideológicas e suas convicções internas, mas cabe a quem tem posição diferente trabalhar no sentido de construir essas convicções. O diálogo que tive com os membros de Governo aos quais me referi nos está levando ao trabalho no sentido da restituição do Relator para que ele possa, no Plenário, apresentar uma emenda global substitutiva que seja capaz de atender aos interesses estratégicos do nosso país em relação à pesquisa, em relação ao direito dos consumidores e dos produtores. E quando eu falo de produtores, não estou falando apenas de produtores convencionais ou que querem plantar Organismos Geneticamente Modificados, eu estou falando de todos. E para isso, precisamos de regras e mecanismos que permitam que de fato sejamos uma democracia econômica. Para concluir, gostaria apenas de ressaltar que infelizmente esse debate tem sido aviltado. Todas as vezes que se apresentam sugestões no sentido de atender os nossos compromissos no âmbito da Convenção da Biodiversidade, do Protocolo de Cartagena que, diga-se de passagem, foi um esforço já deste Governo a ratificação do Protocolo de Cartagena com avanços que já se refletiram na reunião que tivemos em Kuala Lumpur. Toda vez que se colocam os referenciais do Princípio da Precaução, sempre existem alguns segmentos que dizem que as pessoas que assim pensam, estão militando contra a pesquisa e estão agindo apenas de forma ideológica. No meu entendimento, ter a ciência como critério da verdade é o estabelecimento de aferições para aquilo que não conhecemos, e ainda não sabemos e não temos informações seguras em relação ao meio ambiente e em relação à saúde, e ninguém melhor do que o tempo e a pesquisa para nos dar essas seguranças, já que é muito difícil termos certezas absolutas em qualquer que seja o processo de avaliação empírica de determinada realidade. É isso que o Ministério está fazendo, é isso que eu sei que este Conselho quer que aconteça, e é nessa direção que estamos trabalhando. O projeto que foi encaminhado ao Congresso, no meu entendimento, foi um esforço de mediação entre os vários pontos de vista do Governo, e foi uma decisão do próprio Presidente Lula, que enviou ao Congresso. No Congresso, na Câmara dos Deputados, fizemos algumas mediações no que concerne à pesquisa, que dizíamos no nosso texto que ela seria simplificada, mas entendeu o Relator que se deveria colocar em artigos como seria essa simplificação. E ficou consignado no texto que a pesquisa científica, seja em campo aberto, seja em confinamento, seria da responsabilidade da CTNBio, mas que o plantio comercial passaria pelos órgãos de fiscalização e registro. Esse esforço foi uma grande negociação envolvendo os diferentes segmentos do Congresso Nacional que, no Senado, teve uma outra posição. Como sou uma mulher de Parlamento, sei respeitar as diferentes posições, mas estamos trabalhando nesse momento para salvaguardar os interesses do país e ter um pensamento estratégico em relação à pesquisa, em relação ao país mega-diverso que somos e em relação também à nossa economia porque sabemos que se trata de interesses bastante complexos e que o Brasil tem um elevado nível de acúmulo em tecnologia e conhecimento na soja convencional, o que não nos impede alternativas, mas não podemos abrir mão daquilo que dominamos e de que temos excelência por algo que ainda estamos construindo. É nesse sentido que a discussão não é puramente ambiental ou de saúde, é também de conveniência e oportunidade, até porque não se está dizendo que não pode, está-se apenas tentando criar uma forma correta do como pode para evitar que aconteça no Brasil o que aconteceu na Argentina, o que aconteceu no México, o que aconteceu África do Sul, o que aconteceu no Canadá e na Índia. Acho que a sociedade brasileira está mobilizada para isso, no entanto, sabemos que o Congresso, como eu disse, é soberano, mas a sociedade brasileira também está ali representada, e tenho absoluta certeza que o que a sociedade brasileira quer é que tenhamos um marco legal que seja capaz de salvaguardar os interesses legítimos da pesquisa científica, de produtores e de consumidores. Muito obrigada. Desejo uma boa reunião para todos os senhores e senhoras. (Palmas). Antes de passar a palavra ao Secretário Langone, eu gostaria só de mencionar que o Doutor Nilo Diniz, que até bem pouco tempo esteve na minha Assessoria, agora está na função de novo Diretor do CONAMA. Quero desejar-te, Nilo, boa sorte, e como mulher de fé, que Deus esteja iluminando a sua participação neste importante Conselho. Muito obrigada. (Palmas).

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Obrigado pela saudação da Ministra. Nós passamos agora à apreciação e apresentação à Mesa, por escrito, de requerimentos de urgência e inversão de pauta ou retirada de matérias. A primeira alteração é uma proposta do CIPAM, que propõe que o item IV, que a discussão da ata da 41ª Reunião Extraordinária seja feita antes da apreciação da 020, como ponto 1. Eu consulto o Plenário se há objeção. Está aprovado. Nós já temos alguns requerimentos por escrito, apresentados à Mesa. Passo ao Doutor Nilo para proceder à leitura.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

O primeiro requerimento foi apresentado ainda ontem, verbalmente, pelo Doutor Herman Benjamin. Eu não vou fazer a leitura dos requerimentos, apenas um resumo do conteúdo. 1) Ele propõe que o CONAMA convide a empresa ENGEVIX para prestar esclarecimentos sobre os estudos de impacto ambiental do empreendimento da Usina Hidrelétrica de Barra Grande, na próxima Plenária do Conselho. Esse é o primeiro requerimento. 2) Temos um requerimento também assinado por alguns Conselheiros de entidades ambientalistas que requer que na próxima Plenária o IBAMA apresente informações detalhadas sobre o processo de licenciamento ambiental das Usinas Hidrelétricas de Ourinhos e Tijuco Alto, ambas localizadas na divisa de São Paulo e Paraná, e também a Autorização de Supressão de Vegetação nº. 3.904. 3) Também recebemos um requerimento assinado por diversos Conselheiros e encabeçado pela Fundação Cebrac, que recomenda que o Conselho solicite ao IBAMA que se realize, num prazo de noventa dias, um levantamento completo sobre unidades de processamento e armazenamento que utilizam lenha como combustível em vários estados das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste. 4) O quarto requerimento solicita a criação de um Grupo de Trabalho ad hoc para tratar da questão de denúncias de irregularidades no uso e na fiscalização de terrenos utilizados como depósitos de resíduos perigosos, líquidos e gasosos com risco ao meio ambiente e saúde, causados por esse tipo de disposição. Também assinado por alguns Conselheiros representantes de entidades ambientalistas. 5) O quinto requerimento: “Considerando a relevância das constatações e sindicâncias realizadas no IBAMA, instalada pela Portaria 564/2004, os Conselheiros – abaixo assinadas as entidades Apromac, Agapan, Kanindé - solicitam que os membros do Conselho Nacional de Meio Ambiente sejam informados, pelo IBAMA, a respeito de todos os empreendimentos em análise, cujos EIA/RIMAs tenham sido realizados pela empresa ENGEVIX”. 6) E o último deles é um requerimento do Cebrac, assinado por outros Conselheiros, que recomenda ao IBAMA “a realização de imediata inspeção e a tomada de providências legais e penais cabíveis, caso se constate a existência de estabelecimentos operando ilegalmente, prejudicando aqueles que operam dentro da lei, referente a desembarque de mercadorias, em especial, grãos, operando ilegalmente no Rio Madeira”. São esses os requerimentos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos aqui requerimentos que propõem a criação de Grupos de Trabalho, que serão encaminhados ao CIPAM e do CIPAM para as Câmaras Técnicas respectivas para a tomada de decisão. Nós temos requerimentos que são dirigidos diretamente ao IBAMA para informações; o CIPAM encaminhará ao IBAMA. E nós temos duas questões que precisaríamos de uma combinação específica aqui: a primeira é a recomendação apresentada pelo Doutor Herman. Eu consulto o Doutor Herman se há uma solicitação de que essa recomendação tramite em caráter de urgência, porque esta reunião de hoje é uma reunião extraordinária e foi convocada exclusivamente para a apreciação da Resolução 020, mas para ela, eventualmente, entrar numa reunião como a de hoje, o Plenário teria que deliberar urgência agora no momento da definição da Ordem do Dia.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Bom-dia a todos, bom-dia senhora Ministra e colegas. Nós não podemos - e o Planeta Verde entende isso - confundir a pauta das duas reuniões. A pauta publicada no Diário Oficial para a reunião ordinária foi aquela que infelizmente nós não conseguimos cumprir inteiramente ontem; a pauta de hoje, também publicada no Diário Oficial, se resume à Resolução 020. É uma plenária extraordinária, então nós, embora tivéssemos muito interesse em que essa recomendação fosse apreciada hoje, nós entendemos as limitações da pauta.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Obrigado, Dr. Herman. Então, essa proposta de recomendação será apreciada e incluída na pauta da próxima reunião, que é a reunião de dezembro. Quanto à proposição subscrita pela APROMAC e outras Organizações Não-Governamentais, pelo que eu pude entender da leitura, se requer que sejam apresentadas informações nos termos do Decreto 750, relativas aos empreendimentos de Tijuco Alto e Ourinhos. Esse requerimento seria de que esse Informe fosse dado na reunião de dezembro. Consulto o IBAMA se temos condições de proceder a esse Informe na próxima reunião. Então, esse requerimento fica acolhido, e teremos Informe sobre esses dois assuntos na próxima reunião. O outro requerimento será encaminhado diretamente ao IBAMA para que o IBAMA encaminhe ao Plenário, que é o requerimento sobre todos os empreendimentos que têm projetos desenvolvidos pela empresa ENGEVIX. Então, ele também será remetido do CIPAM para o IBAMA, de maneira que o IBAMA envie essa informação, por escrito, ao CIPAM e o CIPAM distribua essa informação ao Plenário, para a próxima reunião. Então, nós não temos modificações na pauta de hoje, a não ser a alteração de ordem da pauta, e vamos passar agora ao nosso primeiro ponto, que é a discussão e votação da ata da 41ª Reunião Extraordinária, realizada em 29 de maio de 2003. Há um estranhamento aqui: mas eu perguntava ao Doutor Nilo porque nós só estamos apreciando essa ata agora. Mas a informação da equipe do CONAMA é que ata de reunião extraordinária só se aprecia na próxima reunião extraordinária, e a nossa última extraordinária foi em maio de 2003.

Mauricio Galinkin - Fundação Cebrac

Sr. Presidente, eu só gostaria de registrar que essa ata não foi distribuída junto com a pauta. Nós não temos em mãos a cópia da ata, e não temos como verificar a sua inteireza. Eu creio que isso vai ter que ficar para a próxima reunião.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA
Solicito esclarecimentos da equipe do CONAMA a respeito, uma vez que é obrigatória a disponibilização da ata para apreciação. A informação da equipe do CONAMA é que houve uma decisão de Plenário para que a ata integral não seja mais reproduzida em papel e seja disponibilizada pela Internet, e que o que seja disponibilizado é a ata resumida, mas a ata resumida também não foi disponibilizada. Então, nós não temos condições de apreciação, e a apreciação dessa ata ficaria para a próxima reunião extraordinária, pelo encaminhamento da Mesa.

José Roque Nunes Marques - Ministério dos Transportes

Sr. Presidente, não vejo nenhum impedimento de que a ata da reunião extraordinária seja apreciada numa reunião ordinária, até porque se o Conselho passar dois ou três anos para ter uma reunião extraordinária, ficaria impedido. Então, não vejo nenhum impedimento legal para isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Vou consultar novamente a equipe do CONAMA: há algum dispositivo regimental que obriga que a apreciação das atas de reuniões extraordinárias sejam feitas obrigatoriamente em reuniões extraordinárias? Eu não tenho memória desse dispositivo também, Doutor Roque. É o entendimento do fazejamento do CONAMA, portanto, não há nenhum empecilho regimental para que uma ata de reunião extraordinária seja apreciada em reunião ordinária. Vamos chegar a um entendimento. É um tema simples que nós estamos tornando mais complicado do que ele é. Primeiro: a informação que nós temos aqui é de que essa interpretação é pela praxe histórica do CONAMA. Como nós estamos revendo a praxe histórica do CONAMA, nós podemos apreciar essa ata em reuniões ordinárias, portanto, podemos apreciar na próxima reunião ordinária de dezembro. Segundo: houve um acordo no Plenário de que a ata seria disponibilizada integralmente só na Internet, mas que seria disponibilizada em papel a versão resumida. Nós não cumprimos essa combinação com o Plenário, portanto, nós estamos em dívida com o Plenário em relação a isso, portanto, nós estamos defendendo que essa ata não seja apreciada em função de que não foi disponibilizada a versão resumida, e os Conselheiros não têm elementos aqui para apreciá-la, e que a apreciação dessa ata seja feita na reunião de dezembro, se não me engano, dia 14 de dezembro. Estamos de acordo? Então, esse ponto fica adiado para a próxima reunião. E passamos agora à apreciação da proposta de Resolução, processo de revisão da Resolução 020/86, que estabelece a classificação das águas doces, salobras e salinas do território nacional; interessado: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES. Eu quero, primeiro, informar que além do destaque feito pela Ministra, em relação ao tempo de tramitação dessa matéria, nós também tivemos um procedimento inédito, no CONAMA, que foi um aprendizado importante e que pode ser aplicado em outras situações e que a partir da nossa decisão de ontem, já estará previsto no nosso Regimento Interno, que foi a realização de um processo conjunto entre duas Câmaras Técnicas: a Câmara Técnica de Controle Ambiental e a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, coordenado através do CIPAM para que se promovesse uma confluência entre os acúmulos verificados nessas duas Câmaras em função de que havia um conjunto de questões em discussão, cuja definição de até onde ia o limite técnico e começava o limite jurídico era bastante difícil. E isso requereu então um esforço do CIPAM e das duas Câmaras para a realização de reuniões conjuntas, que discutiram o conteúdo dessa proposta de resolução e também resultou na criação de uma Comissão de Sistematização, que foi coordenada pelo Doutor Gustavo Trindade e que teve dois membros de cada uma das Câmaras para chegar ao texto que nós vamos apresentar neste momento. Quero destacar o empenho dos presidentes das Câmaras Técnicas, dos relatores e de todas as pessoas envolvidas em função da complexidade da matéria. Nós tivemos um grande processo de confluência de conteúdo que nos permitiu arredondar bastante em relação à situação original e a Comissão de Sistematização, em alguns casos, poucos, onde não houve consenso, trouxe ao Plenário, uma vez que cabe ao Plenário, a decisão, a questão para ser deliberada. Lembro que o Plenário decidiu, por unanimidade, ainda no primeiro semestre, a apreciação desse assunto em reunião extraordinária. Esta Reunião Extraordinária originalmente estava marcada para julho e depois, por uma decisão do CIPAM em conjunto com as duas Câmaras, para que pudéssemos fazer esse processo de consertação, foi trazida para essa data de hoje. E nós então vamos agora passar à apresentação do texto. O texto que foi distribuído aos Conselheiros é o texto resultante da Comissão de Sistematização trabalhado em conjunto pelas duas Câmaras Técnicas. Trata-se de uma Resolução bastante longa e bastante complexa, portanto, seria muito importante para a condução dos trabalhos que simultaneamente à apresentação do texto que foi distribuído previamente aos Conselheiros e que nos deve tomar algum tempo, que nós tivéssemos uma identificação de todas, ou da maioria, digamos, uma identificação do volume de emendas que os Conselheiros já têm pretensão de apresentar ao longo do processo, uma vez que todos receberam com antecipação e já devem ter vindo a esta reunião com as contribuições. Nós precisamos ter uma dimensão, até o final da manhã, até o final da apresentação, do volume potencial de emendas para definirmos a dinâmica de trabalho à tarde porque nós não poderemos ter uma situação de apresentação de emendas ponto a ponto, uma vez que a nossa dinâmica, em geral, é de apreciação e discussão do texto base, e depois de apreciação das emendas, e nós precisamos dimensionar a quantidade de trabalho que nós teremos para ver as possibilidades que temos de desenvolver um trabalho mais produtivo possível nesta reunião. Então, antes de passar ao Doutor Gustavo, que coordenou a Comissão de Sistematização e aos presidentes das duas Câmaras Técnicas: o Doutor Nilvo e o Doutor Sebastião, que organizaram em conjunto essa apresentação, eu reitero mais uma vez que todos aqueles que tenham emendas possam encaminhá-las à Mesa ou informar, se não tem ainda as emendas prontas, à Mesa quantas emendas pretende apresentar para que nós tenhamos até o final da manhã esse dimensionamento e possamos estabelecer uma dinâmica de facilitação dos trabalhos a partir da identificação desse volume. Então, passo ao relato. Começamos pelo Doutor Nilvo, a apresentação? E deixo a critério da equipe que combinou a dinâmica de apresentação a seqüência.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Mais uma vez, bom-dia a todos os Conselheiros e Conselheiras do CONAMA. Nós vamos dividir a apresentação em duas partes. Nessa primeira parte, eu não vou apresentar o trabalho da Câmara Técnica. Eu vou apresentar, na verdade, um panorama geral para os senhores e senhoras das diferenças entre a CONAMA 020/86 e a proposta de revisão, quais são as grandes alterações; realmente um sobrevôo sobre a proposta de revisão para que os senhores possam se localizar. E na segunda parte da apresentação, o Doutor Gustavo Trindade, que coordenou a Comissão de Sistematização, que foi esse trabalho conjunto das duas Câmaras Técnicas, de representantes das duas Câmaras Técnicas: da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, vai então apresentar, em linhas gerais, o texto da proposta de revisão aos senhores. Antes de começar a apresentação, eu gostaria de, em primeiro lugar, agradecer toda a equipe da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, dos membros da ABEMA, da sociedade civil, da ANAMMA e do próprio IBAMA. Eu acho que não esqueci de ninguém. E também agradecer aos colegas da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Dr. Nilvo, eu vou pedir licença porque a Ministra recebeu um chamado para uma reunião urgente, e vai ter que se retirar antes do final da apresentação. Neste momento então eu passo a palavra à Ministra.

Marina Silva - Presidente do CONAMA

Muito rapidamente, eu gostaria também, antes de me ausentar, apenas de dar as boas - vindas ao CONAMA a um dos nossos Conselheiros, o Doutor Victor Zveibil - eu estou aprendendo, Victor, que é o novo Secretário de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente, da Secretaria de Qualidade Ambiental e Assentamentos Humanos. Victor, boa sorte na sua função de Conselheiro. Muito obrigada. (Palmas).

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Devolvo a palavra ao Doutor Nilvo.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu vou continuar nos meus agradecimentos. Eu agradeço aos colegas da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, com os quais nós trabalhamos nesses últimos - considerando o período que se iniciou em 2002 - dois anos conjuntamente. Vamos à apresentação. Os objetivos do Grupo de Trabalho – eu não vou me alongar muito aqui, eu vou passar rapidamente - é revisar a CONAMA 020 com “a finalidade de atualizar as condições e os padrões de classificação das águas e lançamentos de efluentes à luz dos novos conhecimentos científicos e tecnológicos e demais disposições legais”. Eu vou apresentar aos senhores, rapidamente, um breve histórico. Então, o Grupo de Trabalho foi instituído o âmbito da  Câmara Técnica de Saneamento e Recursos Hídricos, em 26 de julho de 2002. A primeira reunião do GT aconteceu em 22 de agosto de 2002, sob a coordenação do Doutor Roberto Monteiro, que foi quem coordenou o Grupo de Trabalho que levou à discussão, dentro da Câmara Técnica de Controle e Qualidade, a ter a aprovação no ano de 2003 – mas isso nós vamos ver adiante. Em 23 de maio de 2003, nós já tínhamos uma segunda versão da minuta de revisão, e é apresentada à Câmara Técnica, onde nós acordamos então um prazo para deliberação da Câmara. No dia 22 de setembro de 2003, nós fizemos a sexta reunião do GT já com a versão final da minuta de revisão da Resolução CONAMA 020/86, no âmbito da Câmara Técnica. No dia 14 de outubro de 2003, a Câmara Técnica de Controle e Qualidade, há cerca de um ano atrás, a Câmara de Controle e Qualidade aprovava a minuta de revisão. No dia 19/11/2003, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos aprecia o pedido de vistas feito pelo Instituto Sócio Ambiental, onde foi criado um GT, no âmbito jurídico, para apreciar a proposta.  ...Controle e Qualidade, a cerca de um ano atrás a Câmara de Controle e Qualidade então aprova a minuta de revisão. No dia 19 de novembro de 2003, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos aprecia, e é pedido de vistas pelo Instituto Sócio-Ambiental, onde então a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos passa a analisar em mais detalhes a versão aprovada pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. No dia 10 de dezembro, então os Conselheiros do CONAMA aprovam o pedido de urgência para tramitação dessa matéria dentro do conselho.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós tivemos nesse período, então, uma diferença de opinião entre a Câmara Técnica de Controle e Qualidade e a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos levantou uma série de questões que não haviam sido apreciadas dentro da Câmara Técnica de Controle e Qualidade, que ficavam, digamos assim, numa zona cinzenta entre as questões técnicas e as questões jurídicas. Então, nós deliberamos conjuntamente, nós deliberamos uma reunião conjunta entre as duas Câmaras Técnicas, para que pudéssemos então, resolver essas divergências no âmbito das duas Câmaras Técnicas. Então, a matéria é levada à análise conjunta das duas Câmaras, que deliberam pelo retorno da proposta à Câmara Técnica de Controle e Qualidade para esclarecimentos. Isso se deu basicamente em relação à alteração de vários padrões de qualidade, de classificação de qualidade das águas, principalmente naqueles pontos onde houve flexibilização em relação a padrões tornados menos restritivos em relação a Resolução CONAMA-20/86. Então, a Câmara Técnica de Controle e Qualidade passou a trabalhar numa melhor estruturação das justificativas para essas alterações, do ponto de vista técnico, que é mais do que razoável, é uma obrigação evidentemente do trabalho tão complexo quanto esse que, envolve um conjunto enorme de padrões de qualidade de lançamento. Bom, eu já havia mencionado o pedido, mas a deliberação ocorreu no dia 25 março de 2004, que é o requerimento de urgência. No dia 7 de junho de 2004, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos... Há vários pormenores nessa relação que eu não vou entrar aqui, mas de novo o que eu já mencionei que é o pedido de justificativa para flexibilização dos parâmetros da proposta de resolução. No dia 29 de junho a Câmara Técnica de Controle e Qualidade então analisa essas alterações e repassa todas as justificativas sobre as alterações que foram feitas, alterações técnicas dentro da resolução. Após todas essas justificativas, nós verificamos novamente a necessidade de um trabalho conjunto entre as duas Câmaras Técnicas, e produzimos então uma reunião coordenada pelo CIPAM, onde participaram as duas Câmara Técnicas, e onde nós deliberamos pela criação de uma Comissão de Sistematização. Então, nós tivemos um período inicial, onde o trabalho foi coordenado, foi feito dentro do Grupo de Trabalho, coordenado pelo Dr. Roberto Monteiro. No segundo período, onde a relação de discussão da resolução passou a se dar entre as duas Câmaras, na relação entre as duas Câmaras Técnicas de Assuntos Jurídicos e Controle e Qualidade, e o terceiro e o último período, onde nós deliberamos conjuntamente as duas Câmaras Técnicas e o CIPAM, pela criação de uma Comissão de Sistematização, que foi coordenada pelo Dr. Gustavo Trindade, que vai apresentar depois o conteúdo da resolução, e com dois membros da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, os dois técnicos, os dois representantes da ABEMA, de São Paulo e do Rio Grande do Sul, e dois representantes da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, o Dr. Herman Benjamin e representante da Confederação Nacional da Indústria. Então, dois representantes de cada Câmara Técnica e a coordenação do Dr. Gustavo, que fez então os ajustes finais nesta resolução, que retornou à apreciação de cada uma das Câmaras Técnicas. Então, vocês percebem que foi um processo de bastante discussão, com o tratamento de muitas divergências no âmbito técnico, mas procurando sempre estabelecer as bases, as justificativas e um diálogo bastante prolongado. Em 18 de outubro de 2004, o texto vindo da Comissão de Sistematização e aprovado com emendas pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e enviado à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que em 19 de outubro de 2004, aprova o texto, fazendo emendas àquele texto que já havia sido aprovado pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, pequenas emendas. Então, nós finalmente tivemos uma versão a ser encaminhada ao CIPAM e ao plenário. Então, vocês agora entendem com mais clareza, o porquê dos meus agradecimentos logo no começo da reunião, porque de fato foi um trabalho muito longo e muito exaustivo. Vamos agora então, ao conteúdo. Bom, a revisão como também a resolução original, tratam de três temas, três eixos fundamentais: a classificação dos corpos de água, estabelecendo a relação entre uso de qualidade de água; as diretrizes ambientais para enquadramento dos corpos de águas, que é uma etapa vinculada ao planejamento e a gestão dos recursos hídricos no país e as condições e padrões de lançamento de efluentes. São esses três grandes eixos de conteúdo da Resolução CONAMA-20 e também da revisão. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Bom, pessoal, então vamos passar à comparação entre a CONAMA-20 original e a proposta de revisão. Nós tínhamos 41 artigos na CONAMA-20/86, temos 49 hoje na nova resolução; haviam 5 tabelas de padrões de classificação e de emissão na CONAMA-20, nós estamos trabalhando hoje com 9, portanto, ampliamos. A resolução hoje, ela está subdividida em 6 capítulos, que são as Definições, a Classificação dos corpos de águas em três seções, um capítulo terceiro com as Condições e Padrões de Qualidade das águas, três seções; o Capítulo IV - das Condições e Padrões de Lançamento de Efluentes; o Capítulo V - Diretrizes Ambientais para Enquadramento e o Capítulo VI – Disposições finais e transitórias. Então, desse ponto de vista, a revisão está muito mais reestruturada em capítulos e seções do que nós tínhamos antes na CONAMA-20, mas isso é forma, vamos adiante. Então, o fundo escuro não ajuda muito, mas nós tínhamos 9 classes de uso da água na Resolução CONAMA-20, temos hoje, que são classe de qualidade também, e temos hoje 13 classes na revisão. Então, na CONAMA-20 nós tínhamos 5 classes para águas doces, a Resolução CONAMA-20, para quem está no fundo não dá para ver, mas a Resolução CONAMA 20 é a bolinha com o X e a revisão é só o X. Então, na CONAMA-20 nós tínhamos cinco classes para águas doces, o que permanece, e tínhamos duas classes de salinas, e a revisão amplia para quatro classes. Nós tínhamos duas classes de água salobras na Resolução CONAMA-20 hoje, e criamos quatro classes para águas salobras também. Portanto, houve uma redefinição das classes para as águas salinas e salobras, com uma ampliação dessas classes com o maior detalhamento da relação entre usos e qualidade de água nesta resolução. Na CONAMA-20, nós tínhamos nas águas doces, águas salinas e salobras; nas águas doces, nós tínhamos 33 condições e 197 padrões. Na nova resolução nós temos mais ou menos o mesmo número de condições e ampliamos então para 277 padrões. Então, essa é uma característica da revisão, ela ampliou bastante o número de padrões para classificação das águas no país. Nas águas salinas nós tínhamos 18 condições e 48 padrões, nós temos agora 29 condições e 172 padrões; nas águas salobras 15 e 33 e agora 26 e 166. Então, vocês podem perceber como uma modificação geral da revisão, uma ampliação bastante significativa do número de padrões adotados para classificação das águas no país. O que modificou em termos de padrões de águas doces detalhando um pouquinho mais? É evidente que a idéia não é que os senhores apreendam cada um desses, mas pegar as modificações e as tendências gerais de modificação da 20 para cá. Nós tivemos 83 parâmetros inseridos em relação aos padrões para classificação de águas doces e 12 excluídos em relação à CONAMA-20/86. 47 desses padrões modificados foram tornados mais restritivos em relação às águas doces e 13 menos restritivos, evidentemente como esse CONAMA preocupa-se obviamente com uma atenção maior em relação aos padrões que são tornados menos restritivos. Nós estamos listando aqui quais foram os padrões tornados menos restritivos em relação ao CONAMA-20, para classificação das águas (alumínio, selênio, benzo(a) pireno, 2-4D, fenóis totais, 1,1 de dicloreteno), e são esses mesmos parâmetros nas três classes, 1, 2 e 3; por isso são 13 menos restritivos, porque nós estamos considerando os mesmos parâmetros nas três diferentes classes, 1, 2 e 3. Vamos adiante. Nas águas salinas foram inseridos 115 parâmetros novos; 4 excluídos; 12 foram tornados mais restritivos e 13 foram tornados menos restritivos. Os 13 menos restritivos, para águas salinas são fenóis totais, mercúrio, 2-4D, considerando-se então as classes 1 e 2 de águas salinas. Esses parâmetros que foram tornados menos restritivos estão destacados na proposta que os senhores receberam como solicitação do Planeta Verde. Então, nós estamos aqui reproduzindo o que os senhores já têm na documentação que receberam. Em relação às águas salobras foram inseridos 126 novos parâmetros, 3 parâmetros foram excluídos, dos parâmetros modificados, 9 foram tornados mais restritivos e 2 foram tornados menos restritivos: fenóis totais e mercúrio para classe 1. Quanto ao número de condições de padrões para lançamento de efluentes, a CONAMA 20, trazia 7 condições e 29 padrões e a nova resolução traz 9 condições e 26 padrões; nenhum parâmetro foi inserido, 5 parâmetros foram excluídos e 2 foram modificados; valores máximos reduzidos: nitrogênio amoniacal total e selênio. Só chamar atenção para alguns itens, que são avanços da resolução, nós destacaríamos então, e o Gustavo vai tratar disso um pouco mais adiante, nós destacaríamos a introdução, a inserção de ensaios de ecotoxicidade crônica e aguda para avaliação dos efeitos, a totalidade dos parâmetros das classes de qualidade, bem como os efluentes. Então, a introdução na CONAMA 20 desses testes de ecotoxicidade, é sem dúvida alguma um avanço, foram inseridos ao todo 324 parâmetros de classificação das águas doces, salinas e salobras. Nós ampliamos então, nesse trabalho, o número de parâmetros que definem qualidade de água no país; 68 parâmetros foram tornados mais restritivos com relação ao estabelecido na Resolução CONAMA 20/86; buscou-se uma harmonização com as disposições, com a gestão, com a legislação de planejamento e gestão das águas no país, que é nova em relação a CONAMA 20/86, nós não tínhamos esse arranjo legal. Nós já vimos que há alguns pontos discordantes sobre isso, na própria discussão, mas esse foi um esforço, sem dúvida alguma, realizado dentro do grupo ao longo desses dois anos. Então, houve uma busca de harmonização com as disposições do arranjo legal, que é recente em relação a CONAMA 20/86, que é o Sistema de Recursos Hídricos no país, e ao longo desses dois anos de discussão nós tivemos representações tanto do SISNAMA, evidentemente, por ser uma resolução do CONAMA, mas também de representantes do Sistema de Gestão das Águas. Tivemos também uma busca de harmonização com as disposições do Ministério da Saúde com relação aos critérios de consumo humano para água; incorporamos na resolução as observações que advém da Convenção do... relativa aos POPs, que também é uma novidade recente, não estava presente quando da discussão da CONAMA 20/86. Nós ampliamos, como eu já tinha colocado antes, o número de classes de uso das águas. Bom, é isso. Esse último slide, vocês já sabem, é o IBAMA. Então, em linhas gerais essas foram as grandes alterações em relação à CONAMA 20/86. Eu passo para o Gustavo, para que ele apresente então, em linhas gerais, o conteúdo da resolução. Nós não vamos apresentar aqui, evidentemente, o conjunto de tabelas, os senhores  tiveram à disposição esse material, evidentemente é impossível discutir cada parâmetro, e são centenas de parâmetros aqui.

Gustavo Trindade - Conjur/MMA

Acho que como a minha fala vai ser, a tela é branca e as letras são pretas, vai ser muito mais chato do que a do Nilvo, é melhor acender as luzes, se não todo mundo vai dormir de verdade. Vamos lá. Só para tentar referir, buscar um pouco dos encaminhamentos tratados pelo Dr. Nilvo. Eu fui envolvido em especial nesse tema, em razão de uma deliberação do CIPAM que criou o chamado Grupo de Sistematização, buscando harmonizar as posições da Câmara Técnica de Controle Ambiental, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, da mesma forma com as proposições de alterações apresentadas no CIPAM pela ANVISA, pela Agência Nacional de Águas e pela Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo. Então, foi essa atribuição recebida pela Comissão de Sistematização que era formada por dois representantes das Câmaras Técnicas: de Controle Ambiental e de Assuntos Jurídicos, participando pela de Assuntos Jurídicos, o Planeta Verde, e a CNI através do Dr. José Alberto e da Dra. Grace. Na Câmara Técnica de Controle e Qualidade, os representantes eram do Estado de São Paulo e do Estado do Rio Grande do Sul, em especial o Dr. Mário Soares pelo Estado do Rio Grande do Sul; o Dr. Cláudio Alonso, pelo Estado de São Paulo, e foram realizados quatro dias de reuniões em São Paulo, onde se buscou tal trabalho de sistematização. Nesse trabalho ainda participaram o Dr. Edward, pelo Ministério Público de São Paulo; participaram uma série de técnicos das CETESB, (...) e outros que estão aqui, e também participou os representantes da Secretaria de Recursos Hídricos, em especial em razão de uma solicitação da própria CNI, para que se verificasse a compatibilização entre as regras do Sistema Nacional de Meio Ambiente e as disposições introduzidas pela 9433, que criou o Sistema Nacional de Recursos Hídricos. Eu vou tentar de maneira bem geral abordar e explicar um pouco qual é a forma que foi traduzida no texto apresentado pela Comissão de Sistematização, que houve, existiram algumas modificações pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, depois foi remetida à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, também fez pequenas alterações e foi finalmente aprovado pelo CIPAM, possibilitando que esse tema fosse trazido para a deliberação do Plenário. Efetivamente, o resultado do trabalho da Comissão de Sistematização foi um novo texto, um texto diverso do texto da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, um texto diverso do texto apresentado pela Câmara Técnica de Controle Ambiental. Então, foi um texto com profundas alterações, algumas alterações de mérito, outras alterações fundamentalmente de forma que buscaram reestruturar o pensamento da forma como foi escrita tal resolução. Em especial havia uma discussão, se nós manteríamos uma Resolução 020 e só introduziríamos alterações a esta resolução, nós manteríamos a referência da Resolução 020, trazendo alterações e mantendo os artigos que não fossem revogados. Por uma deliberação, uma sugestão da Câmara Técnica de Sistematização, que foi aprovada pela Câmara Técnica de Controle Ambiental e pelas demais Câmaras Técnicas, se entendeu que nós deveríamos ter uma nova resolução. Nós vamos revogar a Resolução 20, tendo uma nova resolução e em especial porque nós teríamos quase 70% (setenta por cento), 80% (oitenta por cento) da Resolução 020 alterada por essa nova proposta de resolução. Outra discussão que se teve, originalmente a Resolução 020 tratava das questões das classes, do enquadramento, dos efluentes e tratava da questão de balneabilidade. Posteriormente, o CONAMA alterou a Resolução 020 e colocando apartado as regras de balneabilidade, através da Resolução CONAMA 274. Inicialmente a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos havia proposto uma nova consolidação, de se tratar também nesta resolução de balneabilidade, e se entendeu da mesma forma que deveríamos manter essa nova resolução apartado da questão da balneabilidade, mantendo a Resolução 274, que trata da balneabilidade. Então, iniciando a apresentação, tivemos um novo texto proposto, é uma nova resolução que irá revogar a Resolução 020/86; dispõe em especial de três temas: primeiro, que é a classificação dos corpos d'águas, como referiu o Dr. Nilvo, houve uma alteração da denominação das classes d'águas, antes nós havíamos uma numeração diferenciada, em classes diferenciadas e houve uma alteração nesse tema. Depois, a Resolução 020, ela referia, tratava do enquadramento, com a criação do Sistema Nacional de Recursos Hídricos cabe ao Sistema Nacional de Recursos Hídricos realizar o enquadramento dos corpos d'águas. Então, o que estabeleceu nesta resolução e também um pouco em consonância com o Decreto 4613/2003, que trata das atribuições do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, que cabe ao CONAMA estabelecer diretrizes ambientais para o enquadramento, que é uma atribuição dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Recursos Hídricos, são (...) das classes, da classificação dos corpos d'águas, do enquadramento e bem como, são estabelecidas condições e padrões para lançamento de efluentes. Então, temos basicamente, eu não vou entrar ponto a ponto, isso já foi matéria de dois anos de discussão, de aprovação em várias Câmaras Técnicas e disponibilizadas aos Conselheiros, vários considerandos, enfim; depois no art. 1º, então nós trabalhamos com o que dispõe esta resolução, ou seja, a classificação, diretrizes ambientais para enquadramento de águas superficiais, essa foi uma discussão que também se teve, foi alterada na Câmara Técnica de Controle Ambiental, se discutia se envolvia águas superficiais e subterrâneas, entendeu a Câmara Técnica de Controle Ambiental, para tratar e regular somente as águas superficiais. Depois, nós trouxemos para o início da norma uma série de definições que são colocadas em ordem alfabética, que são as definições para termos utilizados nesta resolução. Então, temos mais de 80, quase 90 definições. O próximo Capítulo, ele busca, ele trata da classificação dos corpos d'água. Essa classificação, ela é toda realizada de acordo com as destinações desses corpos d’água, ou seja, a classificação, a qualidade requerida para os usos preponderantes. Então, toda classificação das águas doces, salobras e salinas é feita e tem como base a qualidade dos usos preponderantes. Depois, na primeira seção desse capítulo, isso depois é observado por todas as outras classes de água, nós vamos ter as águas doces que são especificadas qual sua destinação, a classe com maior cuidado seria a classe especial, que tem questão de abastecimento para consumo humano, desinfecção, preservação do equilíbrio natural e comunidades aquáticas, preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação de proteção integral. E outra novidade advinda do trabalho realizado pelas Câmaras Técnicas foi inclusão de terras indígenas nesse tema. Depois, a classe 1, com águas que podem ter uma destinação não tão privilegiada, pode ter outros usos, que vão se agregando a isso, isso é importante destacar que sempre a classe, por exemplo, uma classe 4, o uso da classe 4 pode ser aquela água utilizada numa classe 3, aquele uso pode se dar na classe 3, pode se dar na classe 1, na classe especial. Então, o uso menos rigoroso pode se dar também nas demais classes colocadas anteriormente como classe especial, 1 e 2. Depois, então, nós temos as 5 classes de águas doces, classe especial, 1, 2, 3 e 4, para tratar também das classes de águas salinas. Se eu não me engano e aqui o pessoal mais técnico me ajuda, que água eu só conheço mesmo para beber. Vamos lá. E a questão da classe especial, foi uma inclusão na classificação das águas salinas, colocando uma nova classe, que é a classe especial para as águas salinas. Depois, vamos ter classe 1, classe 2 também foi tratada de maneira inovadora na resolução que se propõe, classe 3, para depois nós tratarmos da classificação da destinação das águas salobras. Também trazendo uma classe especial para águas salobras, classe 1, também uma inovação na classe 2 e na classe 3. Depois, a resolução, a proposta de resolução passa a tratar dos padrões de qualidade das águas estabelecidas nesta resolução, então, inicialmente é estabelecida a destinação do uso daquelas águas, e depois para que aquelas águas consigam obedecer aqueles usos, foi estabelecida uma série de parâmetros e condições para cada classe d'água, estabelecendo uma tabela, uma série de condições e substâncias. Então, sempre de início lá no art. 7º, os padrões de qualidade da água, eles estabelecem limites individuais para cada tipo de substância. Então, vamos ter manganês, mercúrio e vão ser estabelecidos limites individuais para cada substância e em cada classe. Depois, no art. 8º há uma referência a parâmetros, no art. 9º é um estabelecimento da obrigação do poder público, fazer uma avaliação dos parâmetros de qualidade da água, isso já era uma obrigação existente na Resolução 020, no seu art. 12, § 2º. O art. 10, ele refere que os parâmetros devem ser obedecidos de acordo com a classe do enquadramento, nas condições de vasão de referência. Então, necessariamente, devem essas classes obedecer tais padrões. O art. 11 refere que o órgão ambiental competente poderá a qualquer momento, acrescentar condições, outras condições e padrões de qualidade para um corpo d'água, ou torná-los mais restritivos, tendo em vista as condições locais, mediante fundamentação técnica. Depois, o art. 12 abre ao Poder Público estabelecer restrições e medidas adicionais de caráter excepcional, nos casos que a vazão do corpo hídrico estiver abaixo da vazão de referência. Depois, na Seção II, no art. 14 nós começamos a estabelecer padrões e condições para cada uma das classes dos corpos de água. Então, se estabelece no art. 14 as condições de qualidade de água para as águas doces de classe 1, e aqui é importante referir isso, se não a Gisela da CETESB, ela me mata, que está colocado os bichinhos da Gisela aqui. Um dos grandes avanços já referidos pelo Nilvo e introduzidos nesta resolução, é a possibilidade da verificação do efeito tóxico  crônico, o efeito tóxico agudo em organismos aquáticos, um novo teste, uma nova condição introduzida nessa proposta de alteração da Resolução 020. Depois, é listado uma série de outras condições, até nós termos uma tabela, que já foi tratada de maneira geral também, pelo Dr. Nilvo, que estabelece os padrões para a classe d'água doce de classe 1. Só para dar um destaque, só volta lá no início do artigo, aqui. Essas marcações em cinza, só para explicitar um pouco, foram solicitações, da mesma forma em que solicitou que fosse achurado, marcado os parâmetros que foram flexibilizados, estão no texto de vocês, eu creio que não sei se em verde, não sei em que cor; os em cinzas foram colocados como os principais avanços desta resolução que foram expressados também de maneira destacada no texto. Então, os padrões de qualidade d’água para classe 1. Esses marcados foram os que tiveram uma flexibilização. Depois, da mesma forma se estabelece as condições e padrões para as águas doces de classe 2, onde se tem o mesmo tipo de redação, o mesmo tipo de estrutura colocada para as águas doces classe 1, e é repetido tanto nas salinas, quanto nas salobras. Depois, da mesma forma é estabelecido condições e padrões para cada uma das classes das águas salinas. Depois, se faz isso também lá no art. 21, para as águas salobras, para cada uma das classes das águas salobras. Então, ao chegarmos lá no Capítulo IV, que é o capítulo que começa no art. 24, que trata das condições e padrões de lançamento de efluentes. E esse Capítulo IV inicia com uma regra geral que vai regular e regrar toda aplicação desse tipo de resolução no que se refere ao lançamento de efluentes, que diz que os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados direta ou indiretamente nos corpos d'água após o devido tratamento e desde que obedeçam as condições, padrões e exigências dispostos nesta resolução. Então, isso é uma regra geral que vai servir para todas as disposições desse Capitulo IV, colocando ainda que o órgão ambiental competente poderá a qualquer momento acrescentar outras condições e padrões e exigir a melhor tecnologia disponível para tratamento de efluentes compatível com as condições do respectivo curso d'água superficial, mediante fundamentação técnica. O art. 25 também é importante destacar, porque ele veda o lançamento e autorização de lançamento de efluentes acima das condições e padrões estabelecidos nesta resolução. Então, há uma vedação de que se lance efluentes acima das condições e padrões estabelecidos nesta resolução. Da mesma forma o parágrafo único estabelece que excepcionalmente o órgão ambiental poderá autorizar o lançamento acima das condições e padrões colocados nesta resolução, desde que observada uma série de requisitos colocados nesse parágrafo único, os cinco requisitos colocados. Depois, eu já passaria para o art. 27 que foi tratado também pelo Dr. Nilvo, que trata da vedação de lançamento de poluentes orgânicos persistentes, os conhecidos POPS, nos corpos d'água, mas abre uma brecha, abre uma alternativa para aqueles POPS que são de livre indução, ou que acontecem involuntariamente, e são em especial as dioxinas e furanos, onde se estabelece um regramento diferente para esse tipo de poluente orgânico persistente. Depois, o art. 28 estabelece que os poluentes não poderão conferir ao corpo d’água característica em desacordo com as metas obrigatórias progressivas em seu enquadramento. Então, estabelece as metas progressivas de enquadramento, mas em geral, em regra, esses efluentes não poderão alterar as características desses corpos d’água. Depois, estabelecem brechas, para que possa existir uma alteração, buscando o atingimento das metas estabelecidas. O art. 32 define claramente como se deve dar os usos das classes especiais, importante observar que nas águas de classe especial é vedado o lançamento de efluentes ou disposições de resíduos sólidos domésticos, agropecuária, de aqüicultura e industriais, de quaisquer outras fontes poluentes, mesmo que tratados. Depois, o art. 33 fala da zona de mistura; o art. 34 é importante porque faz a abertura e regula quais são as condições e quais são os padrões para lançamento de efluentes. Então, nós vamos ter ali no § 4º do art. 34, as condições para o lançamento de efluentes, regradas em seis incisos, para depois o § 5º dispor dos padrões de lançamento de efluentes, colocando os valores máximos para obedecimento no lançamento de efluentes. Então, depois o art. 35 fala de algumas exceções que podem o órgão ambiental autorizar. O art. 36 podemos tocar rápido, o art. 37 também, até chegar no art. 38 que trata das diretrizes ambientais para enquadramento de recursos hídricos. Aqui foi um tema onde existiu bastante alteração das proposições, tanto da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, como da Câmara Técnica de Controle Ambiental, buscando a compatibilização com as disposições da 9433, que dá competência ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos para realizar o enquadramento dos corpos d'águas. Depois, nas disposições finais e transitórias nós temos o art. 40, que foi colocado e tratado junto com os órgãos que tratam de saúde pública, em especial com a ANVISA, que trata de regras de potabilidade. O art. 42 é um dos pontos importantes desta resolução, ele mantém o estabelecido na Resolução 020, hoje vigente, que enquanto não forem aprovados os respectivos enquadramentos, as águas doces serão consideradas classe 2 e as águas salinas e salobras, classe 1. Isso até que o corpo d’água venha ter o enquadramento realizado, definido pelo Conselho, que deve realizar o enquadramento. Enquanto isso não for feito às águas permanecem com as mesmas classificações reguladas hoje, ou seja, águas doces - classe 2 e águas salinas e salobras - classe 1. O art. 43 vem tratar da necessidade de prazos para regulação para o obedecimento dessas regras e vem regrar esses prazos para o atendimento dos novos padrões e condições, tanto do lançamento de efluentes, como a questão de enquadramento desses corpos d'água. Por fim o art. 44 estabelece que, no prazo máximo de 01 (um) ano o CONAMA deverá criar, o CONAMA no prazo máximo de um ano complementará onde couber, condições e padrões de lançamentos de efluentes previstos nesta resolução. Isso foi uma das grandes discussões que se teve tanto nas Câmaras Técnicas, como no CIPAM, que da mesma forma na Comissão de Sistematização nós vimos avançar nas questões de padrões e condições das classes, mas que não havia nenhum novo avanço, novas disposições no que se referia às disposições sobre efluentes. Então, se sugeriu que o CONAMA criasse uma Câmara Técnica para debater e tratar especificamente das questões de lançamento de efluentes. O art. 46 trata da necessidade de apresentação de relatório aos órgãos ambientais, com vistas a assegurar, informando-se o lançamento de efluentes, o relatório, cada atividade que faça lançamento, deve encaminhar um relatório aos órgãos ambientais, mas abre a possibilidade do órgão ambiental também dispensar tais relatórios e fazer uma seleção daquelas atividades onde o órgão ambiental entende que é fundamental e necessário que seja apresentado anualmente tal relatório. Então, brevemente, de maneira bastante superficial, porque muito já foi tratado anteriormente pelo Dr. Nilvo, e como já é um trabalho discutido desde 2002, é importante dizer e agradecer também o trabalho realizado pelos membros da Comissão de Sistematização, que possibilitou que hoje nós tivéssemos aqui tratando dessa matéria. Reforçando o que foi dito pelo Secretário Langone e pelo Dr. Nilvo, ou seja, esse é um trabalho que vem sendo realizado há mais de 2 (dois) anos. Desde 2002 nós tivemos grupos de trabalhos, trabalhando com isso com relatoria da ANA, depois isso passou para Câmara Técnica de Controle Ambiental, tramitou na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos,  se realizou duas câmaras conjuntas: CIPAM, Câmaras Técnicas de Controle Ambiental e Assuntos Jurídicos, até se entender que era necessário uma Comissão de Sistematização. Então, esse trabalho da Comissão de Sistematização, eu entendo que foi um trabalho frutífero, porque conseguiu depois aprovar tanto na Câmara Técnica de Controle Ambiental, de Assuntos Jurídico e do CIPAM, e é um trabalho que, se não houve um consenso completo, foi um trabalho que possibilitou um acordo e que esta resolução viesse a ser debatida e apreciada. Então secretário, acho que era...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA 

Obrigado, Dr. Gustavo. Temos alguma complementação a mais por parte da equipe? Não? Nós vamos abrir agora exclusivamente para perguntas, depois nós vamos abrir para manifestações de conteúdo, mas, vamos abrir uma rodada rápida de perguntas em bloco que precisam ser respondidas pela Comissão de Sistematização. Dr. Leopoldo, por favor.

Leopoldo Garcia Brandão – CNC

Eu tenho algumas perguntas: Eu li o documento 2 (duas) vezes e eu vi com a melhor atenção que foi possível nas apresentações orais, mas não senti que exista a possibilidade de uma certa previsão. Todo o projeto dessa magnitude, no assunto mais importante do ponto de vista ambiental do Brasil, nós ouvimos dizer que o Brasil tem a maior geração de águas doce do mundo, mas esse assunto não foi tratado como agora, parece que vai ser. Não há uma meta, não há um objetivo, se não houver objetivo nós não chegamos nunca próximo dele. Eu pergunto: daqui a 5 (cinco) anos, como estará a situação das águas a partir da aprovação e da implementação desta resolução? Acho que isso é absolutamente indispensável, e para acompanhamento disso, eu acho que no terceiro ano de vigor desta resolução o CONAMA deve receber um documento em que possa apreciar a avaliação do conteúdo, e no quinto ano um documento mais rigoroso, porque no terceiro, por quê? Um ano é um ano de implantação, dois anos as coisas começam a funcionar, então, já se acumulam um grau de informação. No quarto e no quinto as coisas estão muito mais adiantadas, o aprendizado já ocorreu, as dificuldades já apareceram, as soluções encontradas pós-resolução já apareceram, eu acho que nós tínhamos que estabelecer uma ambição, que eu perguntaria a comissão: qual é a resposta que a comissão deve me dar? Daqui há cinco anos qual é a situação? O que teria melhorado, quanto teria melhorado? E para chegar até lá, eu proponho que no terceiro ano da entrada em vigor o CONAMA receba um relatório, e ainda com certas dificuldades, mas no quinto ano um relatório rigoroso, para todas as áreas e tem mais umas perguntas pequenas, falou em águas salinas, mas não disse a dimensão das águas salinas do Brasil. Eu tenho lido tanto quanto possível sobre essa matéria, estou impressionado com as dimensões territoriais das águas salinas do Brasil. Há estudos que dizem que nós temos mais de 3 (três milhões) de quilômetros quadrados de águas salinas no Brasil. Tem umas convenções internacionais, isso vai sendo normatizado e efetivado, e outra coisa, só se falou em lançamento de efluentes em cursos d'água. Tem uma água que não é cursos, são as águas salinas, eu não vi nenhuma referência em lançamentos de águas salinas nos oceanos, no oceano Atlântico, nós só temos um e não sei se isso também não deveria ser objeto de tratamento, ou se foi, eu não consegui captar. Quando são indagações, são reflexões de quem pode não estar viva daqui a 5 anos, mas acho que o Brasil daqui a cinco anos deve estar melhor do que está hoje em matéria de água, e este na minha modesta observação é o mais importante problema ambiental do Brasil. A situação das águas se dividem em duas partes: geração das águas, que tem haver com as matas ciliares, com a cobertura natural das nascentes, e tratamento do uso dessa água para que ela continue a ser utilizada ao longo prazo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA
Eu pergunto se tem mais alguém que queira se escrever para perguntas? Eu repito, nós vamos ter mais uma rodada de manifestações de conteúdo na seqüência. Não havendo mais inscrições para perguntas, passo para resposta para a equipe de sistematização, certo de que algumas questões podem ser respondidas pela equipe, outras nós vamos ter o auxílio dos colegas que vão falar na seqüência, que poderão tentar auxiliar nas respostas ao Dr. Leopoldo.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA 

Os questionamentos do Conselheiro são muito importantes e nos ajuda a esclarecer um pouco qual é o escopo da resolução. A resolução, a CONAMA 20 como essa, eu apresentei os três eixos, ela não tem o escopo de fazer o planejamento da gestão das águas no país, ela tem, o escopo dela, é estabelecer as bases para esse planejamento. Então, à parte onde, a primeira parte que é a classificação, e aí conselheiros, não são cursos d'água, são corpos d'água, o que abrange toda a tipologia, inclusive os lagos, as lagoas, as lagunas, os estuários, são todos os corpos d'água, abrangidos pela resolução. Ela numa primeira parte estabelece uma relação entre as possibilidades de usos, os usos possíveis de cada classe com a qualidade necessária de água. Então, ela faz, isso é uma base para o planejamento que não é feito dentro do sistema nacional de meio ambiente, mas por exemplo, uma operação do licenciamento é um referencial importante, mas as metas e o planejamento das águas do Brasil foi uma das questões que nós mencionamos no começo, hoje pelo arranjo institucional do país é feita pelo Sistema Nacional de Recursos Hídricos, pelo Plano Nacional de Recursos Hídricos e pelos planos de bacias, e que deve articular instrumentos como outorga do direito ao uso da água, a cobrança como o próprio instrumento do SISNAMA, que é licenciamento ambiental. Essa é uma tarefa ainda em construção no país. Mas, então, a resolução CONAMA 020, ela não trata do planejamento da água, ela trata de alguns instrumentos que são bases para esse planejamento, como é o processo de enquadramento, e nesse ponto a resolução se limita às diretrizes, já que a função central de planejamento das águas no Brasil hoje é do sistema nacional de recursos hídricos. Então, acho que respondo os questionamentos que o Conselheiro apresentou.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA 

Nós vamos passar agora a uma rodada de manifestações. A mesa propõe que nós estabeleçamos aí 40 minutos de falas gerais sobre o tema antes da definição sobre a metodologia de deliberação. Registro que nós já recebemos um conjunto significativo de emendas, mas que durante essa rodada seguimos recolhendo emendas, para que se tenha uma idéia do volume geral. Eu consulto o plenário se as falas podem ser de 3 minutos. Ok? Então, abrimos inscrição, nós vamos até meio dia e meia nessa rodada de fala gerais sobre a resolução. Vamos recolher a inscrições aqui. Conselheiro Rodrigo, vou pedir auxílio do Nilo para nós recolhermos as inscrições. Conselheiro Rodrigo, Conselheira Dilda, Cristina, Aldo, Paulo, Bertoldo, Abes. Vamos lá, Rodrigo, Zilda, Paulo, Cristina, Bertoldo, Telma, Herman, mais alguma inscrição? Alguém não foi recolher, Roberto Monteiro. Então, iniciamos o Conselheiro Rodrigo tem a palavra, a mesa avisa quando faltar 30 segundos.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

Antes de mais nada acho que é importante num momento como este parabenizar toda a equipe técnica, toda equipe do CONAMA, que trabalhou arduamente todo esse processo. Os técnicos de São Paulo, da CETESB que atuaram de forma intensa em todo esse processo, enfim, todos que realmente trabalharam na revisão da resolução 020. Nós avançamos e muito com essa nova proposta de resolução. Nós avançamos em parâmetros, em classes, avançamos em todo o planejamento no que diz respeito a gestão dos recursos hídricos, mas existem alguns pontos que nós deixamos de avançar, e eu gostaria de colocar justamente essas questões. Um deles é a questão do comando e controle, ao mesmo tempo que nós evoluímos tanto no planejamento, nós deixamos cada vez mais enfraquecido o sistema nosso hoje de comando e controle realizado pelos órgãos ambientais. Eu coloco um exemplo no que diz respeito a questão de efluentes. Se ao mesmo tempo nós temos para água doce hoje 277 padrões e 36 condições, no que diz respeito aos efluentes que serão controlados, nós temos apenas 26 padrões e 9 condições, ou seja, nós deixamos de avançar e muito no que diz respeito ao controle dos efluentes. Eu digo isso porque é essencial que ao mesmo tempo que nós tenhamos forma de controlar o planejamento do que diz respeito, estabelecer diretrizes para que nós possamos planejar os corpos d'água, as bacias hidrográficas, isso que é feito hoje pelos comitês de bacias, dentro do nosso sistema nacional de recursos hídricos, nós temos que ter também mecanismos para que o fiscal do órgão ambiental possa ir lá na empresa poluidora, e falar olha você está fazendo a coisa errada. Nós precisamos desses mecanismos. Os órgãos ambientais, o Ministério Público, a sociedade civil precisa ter mecanismos para poder controlar as fontes de poluição, e nisso infelizmente a resolução não avança. Esse para mim é um ponto estratégico nessa discussão, bom exemplo é o caso do chumbo. O chumbo hoje, nós temos um valor de meio miligrama por litro de chumbo, uma empresa que lança um metro cúbico por segundo de influente, em um ano teria lançado 15 toneladas de chumbo no corpo d’água, no caso do mercúrio seriam 315 quilos de mercúrio, no caso do níquel 63 toneladas, no caso do zinco 157 toneladas por ano, ou seja, os valores de efluentes que nós ainda estamos tolerando com essa proposta, ainda são muito elevados. Nós temos que nos ater a isso, isso tem que ser um ponto estratégico, ao mesmo tempo que nós precisamos ter um planejamento eficaz, nós precisamos ter um mecanismo de comando e controle. Eram essas minhas considerações, Conselheiro Langone. 

Cláudio Dilda – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Senhores Conselheiros, eu à guisa da observação que fez o Dr. Leopoldo há pouco, eu gostaria somente de reforçar, todos nós sabemos, mas nós precisamos ter presentes exatamente em momentos como este, reforçar a importância de contemplar aquilo que nós chamamos do funcionamento na forma de sistema. As competências podem ser diferenciadas: Sistema de Recursos Hídricos, Sistema de Meio Ambiente. Agora, meus amigos, nesse cantinho do sistema solar que nós habitamos, com quatro bilhões e meio de anos e que forjou ao longo desse tempo todo, um sistema de funcionamento e sobre o qual nós, a espécie que dominamos o topo da cadeia da vida estamos imprimindo uma velocidade significativa na mudança desse suceder natural, é interessante que trabalhemos dentro dessa perspectiva, e no que diz respeito à água, parece-nos que nunca é demais lembrar que, não são somente dois os aspectos a serem salientados, que normalmente no trabalho técnico nós fazemos, qualidade e quantidade, quantidade e qualidade. Tem uma outra palavra que me parece, embora Dr. Leopoldo aparentemente redundante, parece que não é, que é a palavra perpetuidade. Se milhares de gerações nos antecederam, porque que outras milhares não podem nos suceder? E sim Dr. Leopoldo, se nós não estabelecermos metas, provavelmente, indefinidamente ao longo do tempo, as coisas poderão se prolongar, e existem situações em que precisamos sim, de metas. Precisamos. E, concluindo, é fundamental que se contemple qualidade, quantidade, perpetuidade, obviamente com todas as variáveis, o Rodrigo estabeleceu algumas aqui, mas as cinco tabelas já ilustram suficientemente, tendo como base, como aspecto mais importante lembrarmos que na natureza nada funciona como gaveta, está tudo em absoluta interação e interdependência. Não importa qual o ponto de partida. Se nós analisamos a vegetação em função a água, a importância da vegetação na conservação, etc. ou vice versa. O importante, repito, é que funcione, que nós trabalhemos na forma de sistema.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA 

Obrigado Cláudio, o próximo é o Paulo, cancelou. Cristina.

Maria Cristina Yuan – CNI

Eu quero ressaltar e valorizar realmente o excelente desempenho do Grupo de Trabalho que, desde 2002, vem discutindo a revisão da Resolução 020 e também do esforço das Câmaras Técnicas, mas a despeito disso e como já anunciou o Dr. Langone, existem aí várias propostas ainda de emendas de modificações, inclusive algumas apresentadas por nós, do seguimento industrial. E, nesses dois dias que já estive aqui, acompanhei a reunião do CIPAM e ontem a nossa reunião ordinária do CONAMA, conversando com companheiros meus do Conselho, verifiquei que há de fato várias propostas, modificações, algumas no sentido de melhor integração do Sistema Nacional de Meio Ambiente, o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Quer dizer, apesar do esforço desenvolvido por todo esse grupo e da Comissão de Sistematização, verificamos que ainda há problemas de integração desses sistemas e na questão também de algumas questões de parâmetros e critérios de qualidade. Em função disso, Dr. Langone, eu gostaria de sugerir que nós abríssemos um espaço aqui, para que fossem apresentadas as propostas de modificações, algumas já entregues em papel, mas que nós tivéssemos a oportunidade de ouvir a fundamentação de algumas mudanças que estão sendo formuladas pelos Conselheiros, e que em função da importância e da complexidade dessa proposta de resolução, nós pudéssemos ouvir as propostas de emendas, mas não tomássemos qualquer deliberação na reunião de hoje a despeito de ter sido essa uma convocação de reunião extraordinária, mas nós precisamos estudar, ter uma idéia do conjunto de alterações propostas por todos os Conselheiros, e aí eu proporia que houvesse uma sistematização dessas emendas e isso fosse encaminhado aos Conselheiros e, também que se estabelecesse hoje, como prazo para apresentação dessas emendas e aí nós teremos um conjunto global do que está sendo proposto em termos de mudança. Isso aí seria analisado por todos nós e na próxima reunião nós discutiríamos exclusivamente essas propostas de mudanças, porque me parece temerário, que nós possamos ir discutindo artigo a artigo, as mudanças e como se envolve diversas classes de qualidade, nós podemos ter problemas de conflitos de uma classe de qualidade três, por exemplo de repente, estarmos com padrões mais rigorosos do que a um, porque não vamos ter tempo hábil de ficarmos comparando essas propostas. Então, a minha sugestão de encaminhamento é de que nós pudéssemos então, analisar, discutir, mas não deliberar e que isso fosse definido numa próxima reunião.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA
Obrigado. Bertoldo. 

Bertoldo Silva Costa – ABES 

Sr. Presidente, Senhores Conselheiro, Bom-dia , Bertoldo da ABES. Primeiramente, eu gostaria de dizer que nós fomos a entidade, quero reforçar aqui, preocupado com a revisão, e estimulamos o processo de revisão da resolução do CONAMA 020, e entendíamos naquele momento a importância de nós atualizarmos a resolução dentro da realidade do país, e cumprimentar principalmente todo o esforço que foi feito no Grupo de Trabalho, Roberto Monteiro, que trabalhou exaustivamente nesse processo, depois as Câmaras Técnicas, tanto técnica quanto jurídica no processo tentando construir um documento que viesse a consolidar uma nova diretriz para o processo. E nós da ABES, estamos muito preocupados, porque vemos por exemplo, agora, que o próprio Governo Federal divulgou metas na questão do saneamento do país, onde teria que investir R$ 170 (cento e setenta milhões de reais), para uma meta de 20 anos, para tentarmos chegar em níveis razoáveis de saneamento, de acordo com o Ministério da saúde. E a resolução do jeito que ela está hoje, teríamos que, não da proposta nova reformulada, mas a que está em vigor, nós teríamos que investir muito mais, para atingir os parâmetros. Agora, 170 talvez fosse quase o dobro. São números e metas propostas pelo Governo, que nós teremos também que refletir dentro da resolução a sintonia dessas metas, e como o Dr. Leopoldo já colocou também anteriormente, da importância de nós termos ao alcance uma ação progressiva de desempenho na nossa resolução. Eu acho que nós vamos definir parâmetros mínimos que vão permitir serem construídos de uma forma integrada essas metas. Eu espero que, e é um desejo da ABES, hoje Sr. Presidente, se nós aplicarmos a resolução CONAMA 020, do jeito que ela está hoje em vigor, não revisada, em vigor, se você botar ela na ponta do lápis, as nossas estações hoje estão totalmente fora da realidade. Então, eu também quero apoiar o encaminhamento da conselheira Cristina, de que acatem as emendas e seja encaminhado, feita uma comissão, ou encaminhado pela mesma comissão, para que sistematize, formate essas propostas, encaminhe a todos os Conselheiros para que na próxima reunião nós possamos então voltar tendo conhecimento de todos os reflexos que ela causa, devido a complexidade da matéria, muito obrigado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA
Próximo, Dr. Kelman, Agência Nacional de Águas. 

Jerson Kelman – Agência Nacional de Águas - ANA

Eu queria começar pela pergunta do Conselheiro Leopoldo. Não adianta termos padrões de emissão, termos normas se nós não tivermos metas e possibilidade de atingir essas metas, e esse tema exatamente como foi complementado no aspecto legal e no aspecto institucional, exatamente pelo Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, que não atingiu ainda os resultados, mas que tem um mapa do caminho de onde, como é que vamos evoluir, e esse mapa passa pela constituição de pactos, em que para atingir certas metas que tem que ser fixadas, tem que ser pactuadas, faz-se de um lado da balança coloca-se o desejo de melhoria ambiental e do outro lado da balança os custos associados com eles, e quem corre nos custos, se é o Governo Federal, se é o Governo Estadual, Governos Municipais, os poluidores, enfim, qual é a estratégia para recuperar os nossos rios. É disso que trata o Sistema Nacional de Recursos Hídricos e a despeito do esforço das duas comissões e da Comissão de Sistematização que evoluíram muito, que trataram de assuntos absolutamente fundamentais e teve a participação da ANA em todos os esforços, eu aqui humildemente, quero pedir desculpas aos Conselheiros, porque acho que a participação da ANA não foi à altura do desafio, porque há outras dimensões da compatibilização entre o sistema de meio ambiente e sistema de recursos hídricos que não foram incorporadas nessa minuta de resolução que foi exposta pelos dois expositores. Então, eu acho que a tarefa de compatibilização dos dois sistemas precisa ainda ser aperfeiçoada e é por isso que eu endosso a recomendação, ou não sei bem qual é o termo, o seu encaminhamento, o encaminhamento da Cristina Yuan, que foi apoiado pelo Bertoldo, o encaminhamento de que haja uma comissão que possa não só acolher todas essas emendas...
Jerson Kelman - ANA

...Possa compatibilizar os dois sistemas, até porque os mesmos temas estão hoje sendo tratados no Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Por exemplo, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos encaminhou ao CONAMA uma proposta de um Grupo de Trabalho comum para tratar do tema Licenciamento Ambiental e Outorga de Direitos do Uso de Recursos Hídricos, outorga de lançamento. São temas correlatos. E o melhor que nós temos a fazer, tanto os Conselheiros do CONAMA quanto os Conselheiros do CNRH – e eu sou de ambos – é construir esse sistema harmônico em que as duas visões, as duas óticas contribuam para o progresso do país. Muito obrigado.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Sr. Presidente, nós sempre defendemos, em várias manifestações neste Plenário, que matérias complexas como a Resolução 020 não deveriam tramitar em regime de urgência. Trabalhamos com essa Espada de Damocles sobre a nossa cabeça, sendo cobrados a cada momento pela própria Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, que exerceu seu papel no sentido de zelar pelo cumprimento das determinações do nosso colegiado. E a prova aqui está: nós fizemos dezenas de reuniões após a aprovação do texto pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, que fez um excelente trabalho, reuniu técnicos de todos Brasil. Fizemos uma Comissão de Sistematização que buscou incorporar outras sugestões, e ainda assim todos nós temos propostas de alteração desse texto, inclusive o próprio Planeta Verde. Feita essas considerações preliminares, é importante nós também ressaltarmos, e agora na perspectiva de quem trabalha diretamente com a implementação da Resolução 020 que no campo da implementação nós não avançamos muito. Eu diria que praticamente nada, como muito bem o disse o Conselheiro Rodrigo Agostinho, no novo texto que nós estamos aqui debatendo. Vamos continuar com a Resolução que é ambiciosa nos seus objetivos, mas é extremamente limitada no que se refere aos seus mecanismos de implementação e de (...), ou seja, é uma nova que não tem dentes. E isso o Planeta Verde quer registrar o seu protesto, e fizemos emendas nesse sentido. Mas, entendemos que pela complexidade da matéria, como bem o disse a Conselheira Cristina, e pela exigüidade do tempo que temos para debater essa matéria e queremos que saia uma boa Resolução e não queremos afastar liminarmente nenhuma emenda que, quiçá, a melhor solução seja mesmo nós retornarmos essas emendas todas à Comissão de Sistematização para que pelo menos as organize e nós possamos ter, na próxima Plenária, um debate estruturado sobre todas as propostas que estão aqui sendo trazidas. A própria ANA apresentou emendas, algumas, eu diria, estritamente formais, mas outras que são de conteúdo e que cuidam exatamente do diálogo entre as duas agendas: a Agenda Ambiental e a Agenda de Recursos Hídricos. É bem verdade que, se de um lado nós não podemos correr ou incorrer num certo hidrocentrismo, é um risco, nós também não podemos desconhecer que há uma legislação própria que trata de águas e que deve dialogar com a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente de 1981. São essas, portanto, as considerações iniciais do Instituto "O Direito Por Um Planeta Verde" no sentido de que nós possamos sistematizar e organizar essas emendas e ter um debate frutífero de aperfeiçoamento do texto atual, na próxima Plenária.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, as minhas colocações são mais de lembrar aos nossos ilustres Conselheiros que um dos objetivos fundamentais de todo o processo de organização e de revisão da Resolução CONAMA 020 foi exatamente a tentativa de compatibilização com a Lei 9.433, que instituiu o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dar uma clareza especial aos aspectos que estavam sendo pouco observados na CONAMA 020, que ela é basicamente um instrumento para o planejamento. Ela é uma base de trabalho, ela tem os fundamentos necessários para que em cima desses fundamentos se desenvolva todo um processo de planejamento que está previsto na 9.433. Outro ponto que deve ser bastante destacado é que essa Resolução tem que também cumprir um papel de ponte de ligação entre os dois sistemas: o Sistema de Recursos Hídricos e o Sistema de Meio Ambiente, onde já está sendo verificada uma grande área de sombreamento nos seus objetivos, principalmente no que se refere a determinados instrumentos, como Outorga e Licenciamento Ambiental. Vemos, portanto, uma grande independência e uma necessidade afetiva de integração nesse processo. Nós não podemos confundir que aqui nós estamos dando base para o enquadramento, nós não estamos realizando enquadramento porquanto enquadramento é um instrumento da política de recursos hídricos e demanda todo um trabalho de avaliação e de impacto social para se determinar as metas e objetivos a serem alcançados. Aqui, nós estamos tão somente dando os sistemas de classe, as formas como se poderá trabalhar esse processo de enquadramento, que é um processo totalmente associado com o plano de bacia e os pactos sociais celebrados nas bacias hidrográficas. Por último, eu gostaria tão somente de lembrar, Sr. Presidente, que essa Comissão será muito bem-vinda haja vista uma enorme quantidade de destaques, muitos deles, provavelmente coincidentes, mas necessitando efetivamente de uma comissão que o faça. Só lembro que efetivamente juízo de valor, quem poderá fazer, é este Plenário e não a Comissão de Sistematização. Então, só lembrando: essa Comissão de Sistematização deve estar limitada ao ordenamento da matéria, deixando ao exercício deste Plenário a sua decisão final.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O Doutor Nilvo tirou a sua inscrição. Eu consulto se nós temos mais alguma inscrição sobre o mérito geral da Resolução. Em não havendo inscrição, nós vamos tratar dos encaminhamentos. Quero informar a todos que nós recebemos, até o momento, 144 emendas, sendo: Doutor Roberto Monteiro, 35; Planeta Verde, 1 emenda. Dr. Herman, o Planeta Verde, uma emenda? Eu estou dando chance de protesto ao Planeta Verde. Eu tenho registrado aqui uma emenda do Planeta Verde, para incredulidade do Plenário. MME, 11; Zuleica-APROMAC, 9; ISA, 2; Comunidade Científica, 3; Governo de Minas, 6; CNI, 35; ABES, 13; ANA, 31. Registro aqui que várias das instituições que têm emendas apresentadas participaram das Câmaras e do processo inicial da Comissão de Sistematização. Então, talvez já tenhamos condições, sobre esse universo, promover uma afunilamento, mas nós temos um total de 144 emendas e dez proponentes, o que tornaria difícil, e aqui já encaminho a primeira proposição, que foi trazida pela Conselheira Cristina, de abrirmos aqui uma seqüência de justificativas dos proponentes em relação... Obviamente, não emenda a emenda, mas em relação ao global das emendas. Então, trataríamos do encaminhamento geral e depois, eventualmente, se alguém mantiver essa proposta, nós replanejaríamos a nossa reunião, porque acatado o encaminhamento que está proposto aqui, nós estenderemos esta reunião até a resolução do encaminhamento e não prosseguiremos à tarde. Se for para fazer uma justificativa, nós teremos que prosseguir à tarde. A proposta que foi apresentada por vários Conselheiros é de que, face ao volume de emendas, nós tivéssemos uma Comissão de Sistematização que processasse essas emendas, tentasse organizar confluências e, no caso de não haver confluências, pudesse apresentar isso com cenários possíveis, alternativas A, B, C, enfim, para que o Plenário tivesse melhores condições de deliberar em uma única reunião, que seria a próxima. Certamente, numa tarde, nós teríamos muita dificuldade para apreciar essa questão. Como nós estamos trabalhando aqui com uma sugestão de uma Comissão de Sistematização para emendas, entendo que está embutida aí uma concordância com o texto base ao qual as emendas se referem e, portanto, o Plenário poderia deliberar o texto base hoje, e estabelecer já à Comissão o trabalho de fazer a vinculação entre as emendas e o texto base. Temos acordo sobre isso? Veja o seguinte: a princípio, nós temos só um texto base; emendas, você emenda alguma coisa. Então, você tem que ter um texto de referência. Não precisa aprovar o texto base agora. Mas a Comissão considera esse texto como texto de referência. Estamos de acordo com esse encaminhamento? Não houve aqui um detalhamento da Comissão de Sistematização. A Mesa sugere que a Comissão de Sistematização seja a mesma que já trabalhou na sistematização, em função de que estão aí representadas as duas Câmaras e a Coordenação que já tem um  dimensionamento do trabalho anterior e, portanto, nós vamos aqui também fazer um cômputo de coisas que já foram vencidas na negociação e que eventualmente podem estar sendo reapresentadas, às vezes, não pelos mesmos atores, porque sempre se resguardou... Uma vez que o universo de participantes do processo de sistematização foi limitado. Então, todos os membros do Plenário têm condições de aportar observações, e pode ser que algumas delas sejam coincidentes em relação a propostas que a Comissão trabalhou  anteriormente. Eu consulto o Plenário se é possível trabalhar com essa lógica de que a Comissão de Sistematização seja a mesma que foi constituída por decisão do CIPAM e decisão conjunta das duas Câmaras Técnicas. O Conselheiro José Carlos e depois Conselheiro Kelman.

José Carlos Gomes Costa - MME

Eu pergunto se a Comissão de Sistematização vai ter autoridade para mexer nos artigos ou vai ser só a listagem das emendas apresentadas, porque uma única pessoa poderia fazer isso e distribuir para os demais Conselheiros.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O trabalho inicial que a Comissão de Sistematização fez foi o seguinte: nós tivemos emendas apresentadas pelo Governo de São Paulo e pela Agência Nacional de Águas e pela ANVISA. Essas emendas foram discutidas na reunião do CIPAM, onde estavam todos os membros das duas Câmaras, e as linhas gerais de conteúdo foram acertadas e a Comissão de Sistematização ficou com a obrigação de sistematizar. Agora seria um pouco diferente isso: a idéia seria que nós tivéssemos uma comissão enxuta, base, que me parece melhor que seja a mesma que já trabalhou no processo anterior. Ela promoveria reuniões chamando os proponentes das emendas. Em alguns casos é provável que se identifique que um conjunto de emendas de uma instituição dialogue muito com o conjunto de emendas de outras e se pode promover ou com todos os proponentes de emendas ou com blocos dos proponentes de emendas para que eles conversem entre si também para tentar confluências, e a Comissão de Sistematização não seria uma comissão só para dispor ao longo do texto, 144 emendas, ela seria uma comissão para conversar e buscar confluências, tentando reduzir o universo de propostas que requererão votação do Plenário, porque uma sessão que analise 144 emendas com apresentação de defesas contra e a favor de cada uma vai levar uns três dias para votar. Então, o objetivo seria reduzir o número de emendas. Eu reitero aqui: várias dessas instituições, principalmente as que apresentaram um número grande de emendas, já tinham apresentado contribuições no processo anterior. Algumas podem ser novas e outras podem ser antigas, mas já existe um acúmulo sobre esses itens. Provavelmente essas emendas se concentrem nos mesmos artigos. Nós temos áreas da Resolução que são mais polêmicas. Então, o papel da Comissão de Sistematização seria esse e teria um aspecto importante a ser tratado, que foi levantado aqui por algumas das falas, que é o diálogo... Como se organizaria o diálogo entre os dois sistemas para além do conteúdo das emendas. Nós temos aqui um conjunto de emendas que são de deliberação do CONAMA e tem que ser debatido no âmbito o CONAMA e, portanto, o debate é de conteúdo, e temos outras que organizam a interface entre os dois sistemas e que tem que haver uma conversa e uma pactuação para que a Resolução 020 e os encaminhamentos decorrentes não provoquem sombreamento ou não ampliem o sombreamento entre os dois sistemas. São questões de duas ordens. Se se chegar á conclusão de que algumas dessas questões não cabem ao CONAMA e cabem ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, não se faria um debate de mérito sobre o tema e se deslocaria esse tema daqui para o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, para que ele faça o debate de mérito. Aliás, muitos membros daqui do CONAMA, a exemplo do Kelman, também são membros do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Jerson Kelman – ANA

Parece-me, Langone, que o encaminhamento está bom, com uma única precaução: é que essa redação – e aplicação que o Roberto Monteiro já levantou, e é quase óbvia, mas por clareza, eu vou enunciá-la – a missão que eu entendi da Comissão de Sistematização que entregou esse trabalho, foi de produzir um único texto, portanto, examinou e produziu um único texto. Eu entendo que o que você está anunciando que é a missão dessa Comissão agora é diminuir o número de divergências e procurar as convergências e negociar com os proponentes, eventualmente, coisas que não são tão importantes e podem ser suprimidas, simplificar, mas no limite, aquilo que persistir como visão diferenciada que seja trazida para este Plenário, obviamente, como propôs o Roberto Monteiro. É obvio, mas só por clareza, que seja essa a missão da Comissão.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A Comissão não teria a atribuição de arbitrar divergências que eventualmente não sejam superadas.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu queria manifestar a minha preocupação com o encaminhamento que está se vislumbrando. Nós temos Câmaras Técnicas e temos o Plenário, dentro do CONAMA, com instituições representadas. Várias instituições que apresentaram emendas, de fato, participaram e não apresentaram essas emendas durante o processo de dois anos de discussão nas instâncias internas do Conselho Nacional de Meio Ambiente. Então, preocupa-me a idéia de criar uma comissão com poderes de arbitrar fora das Câmaras Técnicas, fora do CIPAM e fora do Plenário. Parece-me que ou nós atribuímos à Comissão de Sistematização o papel de sistematizar ou nós retornamos as matérias às Câmaras Técnicas para deliberação, mas a criação de uma instância - que eu não sei se é regimental - que arbitre entre todo o trabalho de dois anos das Câmaras Técnicas, o CIPAM e o Plenário, parece-me... Eu gostaria de maiores esclarecimentos sobre essa questão. A presidência da Câmara Técnica de Controle e Qualidade sempre defendeu, ao longo de dois anos, que nós tivéssemos o devido tempo para elaborar uma matéria complexa, e aí eu reitero o comentário que fez o Conselheiro Herman: o Plenário precisa ter mais critérios nos seus pedidos de urgência, porque, de fato, nós sempre identificamos a necessidade de uma discussão mais aprofundada, mas trabalhamos no tempo que este Plenário nos deu para trabalhar. Então, eu só gostaria de ter um pouco mais de esclarecimento. Eu acho que esta é uma discussão importante: como é que nós vamos organizar a Comissão de Sistematização e qual é o escopo de trabalho da Comissão? Mas preocupa-me a idéia de uma comissão que arbitre no interstício do Plenário e das Câmaras Técnicas. Eu gostaria de ter um esclarecimento sobre a previsão regimental desse tipo de comissão.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Passo ao Conselheiro Herman, e reitero: a Comissão de Sistematização não arbitra. Quem tem poder deliberativo, no CONAMA, é o Plenário.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu gostaria também de deixar bem claro que ficasse bem claro qual é a atribuição dessa Comissão, primeiro: não deve ser arbitrar, porque ela é apenas um instrumento pragmático da Plenária. O fundamento ou a missão principal dessa Comissão é viabilizar uma melhor discussão e votação das propostas de emendas apresentadas. Pode fazer isso de várias formas, mas nunca retirando do texto emendas feitas, porque as emendas que estão apresentadas sejam sistematizadas ou não, elas fazem parte já da pauta da próxima Plenária que vai debater esse tema. Então, em meu modo de ver o que essa Comissão deve fazer é organizar, por temas, as emendas, combiná-las na sua visão, sem prejuízo das emendas continuarem como estão, combinar emendas que tenham redações que possam ser conjugadas e, eventualmente, buscar, dentro da estrutura do texto, incorporar uma emenda que, às vezes, está proposta para o art. 2º, e talvez ela fosse melhor no art. 4º. Mas, sem prejuízo da discussão das emendas tal qual elas foram apresentadas. Eu acho que é essa a única contribuição que essa Comissão pode dar. Não é arbitrar nada e nem pode se arbitrar nada, e já será uma grande contribuição, considerando a diversidade das emendas que nós temos.

Maria Cristina Yuan – CNI

Desculpe-me, mas o Conselheiro Herman Benjamin já explicitou o que eu pretendia falar.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo do Estado - Santa Catarina

Mesa, eu tenho uma questão de encaminhamento: eu acredito que o Herman, na fala dele, conseguiu sintetizar tudo que eu ouvi anteriormente aqui. Eu proporia que a Mesa encaminhasse à Plenária se concorda com a proposição apresentada pelo Herman, que acredito que seja única, para que nós não percamos tempo. Obrigado.

Mauricio Galinkin – CEBRAC
Eu gostaria de colocar uma pergunta à Mesa, uma dúvida que surgiu e que se nós não esclarecermos e decidirmos, nós ficaremos ad eternum aqui com o ius experniandi, para usar um termo de quem foi vencido ao longo do processo. Parece-me que se nós não votarmos o texto básico hoje, na próxima sessão, novas emendas poderão ser apresentadas. Eu gostaria que se esclarecesse isso para melhor encaminhamento.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos três ordens de questão a serem definidas, primeiro: a composição da Comissão; segundo: o mandato da Comissão; terceiro: a lógica das emendas. Na opinião da Mesa os dois encaminhamentos anteriores só têm sentido se for tomada uma decisão aqui, primeiro: de que o texto de referência é o texto que foi apresentado, porque se nós tivermos qualquer questionamento ao texto de referência, a Comissão não tem a que se referenciar. Parece que temos acordo sobre isso. Segundo: só serão apreciadas as emendas que surgiram aqui, ou seja, a partir do encerramento desta sessão não serão mais aceitas emendas, inclusive, na sessão posterior do Conselho. Nós vamos colocar isso em apreciação aqui. Parece que esse é um elemento condicional. Então, vamos deliberar, primeiro, o seguinte: a proposta de que as emendas só possam ser apresentadas até o final desta sessão do Conselho. Estamos de acordo? Alguém é contrário? Então, fica decidido que nós trabalharemos sobre as emendas apresentadas até o final desta sessão, não sendo acolhidas novas emendas ao longo do processo e nem na Plenária deliberativa. Estaremos circunscritos às emendas que entrarem até o final desta sessão. Segundo: o mandato da Comissão parece que foi melhor sistematizado pelo Doutor Herman: seria organizar as emendas por tema, combinar emendas e buscar incorporar nos melhores pontos do texto. Parece-me que o espírito da proposição do Doutor Herman compreende um diálogo entre a Comissão e os proponentes, certo Dr. Herman? Parece que o espírito da sua proposição compreende, como papel da Comissão, promover os diálogo com os proponentes das emendas, para tentar confluências.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Secretário, eu só não gostaria que essa Comissão viesse a fazer aquilo que o Conselheiro Nilvo alertou há pouco. Qual foi a expressão, Nilvo, que você utilizou? Arbitrar. Porque isso não é tarefa nem das Câmaras Técnicas, muito menos de uma comissão ad hoc que é criada por este Plenário. Então, eu vejo muito mais o trabalho dessa Comissão como tendo caráter formal no sentido de organizar, juntar, sem prejuízo das emendas que estejam aqui apresentadas. E, eventualmente, até contatar os autores de emendas para saber se aquela nova redação que está sendo proposta não seria melhor. Eu, por exemplo, sendo autor - e somos - de emendas, gostaria de saber se não há uma redação melhor para aquelas emendas que nós estamos propondo, mas tendo a cautela de não invadir a esfera dessa atividade que o Conselheiro Nilvo o disse com tanta propriedade.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos aqui uma sutileza importante, e que determina a composição da Comissão. Se o papel é de organização das emendas, combinação das emendas e incorporação nos melhores lugares no texto, não é necessária uma comissão, a equipe do Ministério do Meio Ambiente faz isso. Mas, nós vamos trabalhar com 144 emendas no Plenário, na próxima reunião; 145, que acabou de entrar mais uma. Em relação ao encaminhamento desta reunião, nós tínhamos, ontem à tarde e hoje pela manhã, entendimentos muito diferenciados. O diálogo produziu uma grande confluência, se não um consenso absoluto, que foi registrado como consenso absoluto, mas uma grande confluência sobre o encaminhamento. Isso só foi possível a partir do diálogo. São dois papéis distintos da Comissão. A Mesa aqui não se posiciona sobre um ou outro. Mas esses dois papéis, eles determinam composições diferentes da Comissão, porque um, que era o que nós tínhamos entendido originalmente, tenta buscar uma redução do número de emendas; o outro vai pegar o conjunto das emendas, distribuírem-nas no texto e vai manter as 144. Agora, veja o seguinte, Dr. Herman, antes de o senhor usar a palavra: a Comissão identifica três propostas muito semelhantes, da CNI, do Roberto Monteiro e do Planeta Verde, se ela não conversar com os proponentes, ela não tem como arbitrar; se ela não conversar com os proponentes e os três proponentes disserem: “Nós temos condições de chegar a uma proposta só”. E o que era três vai virar uma, ela não tem papel nenhum a fazer, a não ser botar as três, uma após a outra, e promover esse diálogo dentro do Plenário.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Secretário, com todo respeito, eu acho que a Comissão já prestaria um grande serviço à Plenária se ela conseguisse sistematizar as emendas e buscar, no plano formal, incorporar e, eventualmente, até juntar emendas e fazer, se achar necessário, esse diálogo, mas não arbitrar. Segundo: esse foi um dos grandes avanços da Comissão de Sistematização criada pelas duas Câmaras Técnicas: a de Assuntos Jurídicos e a de Controle Ambiental, que se reuniram várias vezes. Qual esse grande avanço? Foi analisar a resolução do seu art. 1º ao último, para ter uma visão de conjunto. Então, quer-me parecer que essa Comissão tem condições de facilitar a vida do Plenário. Agora, nós não podemos, neste momento, criar um terceiro turno, atribuindo o poder de arbitrar a essa Comissão. E eu sei que entre as duas posições que Vossa Excelência elenca há uma intermediária, que é essa que nós estamos dizendo. Não é simplesmente um trabalho de computação, mas não é também uma intervenção que vá ao ponto de arbitrar aquilo que só o Plenário pode arbitrar, porque são muitas emendas, e acho que essa Comissão não tem a legitimidade, inclusive, formal do próprio estatuto para ir além desse trabalho. É algo que se assemelha muito ao trabalho feito pela Comissão de Sistematização das duas Câmaras Técnicas, com uma diferença fundamental: não temos o mesmo tempo.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A diferença fundamental é que na reunião do CIPAM, com as duas Câmaras Técnicas, as 34 emendas apresentadas, Dr. Herman, foram debatidas, e a Comissão de Sistematização ficou com a responsabilidade de organizá-las depois que elas foram debatidas no Plenário. Essas não estão debatidas. Eu vou ler aqui uma proposta de mandato da Comissão para ver se essa proposta pode significar confluência, e depois eu vou passar aos demais inscritos, que são Nilvo e a Cristina. A missão da Comissão seria: “1) Organizar as emendas por temas; 2) Combinar emendas; 3) buscar incorporá-las nos melhores lugares do texto; 4) buscar a confluência entre emendas afins, dialogando com os proponentes; 5) não arbitrar”.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu acho que a tentativa de delimitar o trabalho da Comissão de Sistematização, eu acho que o Herman já explorou bastante isso, mas, na verdade, nós temos um trabalho feito até hoje, de dois anos, dentro das Câmaras Técnicas, e que nós já temos aqui certo acordo tácito, mas eu não sei se regimentalmente seria importante que ela fosse aprovada pelo Plenário como texto base, reconhecendo o trabalho que foi no âmbito deste Conselho até hoje, nos dois anos, porque isso facilita a delimitação do Trabalho da Comissão de Sistematização, porque o Plenário pode rejeitar também - e é legítimo que o faça - todo o trabalho feito até hoje, mas se o Plenário reconhece a importância do trabalho feito até hoje como base para a Comissão de Sistematização, evidentemente, que ele tem que aprovar o texto base como referência para a Comissão de Sistematização, que vai assim se restringir a organizar as emendas que são apresentadas, trazer ao Plenário e, evidentemente, sim, o Plenário é soberano para tomar todas as decisões na reunião que nós marcarmos para isso, mas parece-me, Presidente, que para delimitar o trabalho da Comissão de Sistematização, é importante que o Plenário aprove ou não, legitime ou não, o texto que foi apresentado e foi elaborado pelas instâncias deste Conselho durante os últimos dois anos, como texto base e de referência por trabalhos que nós vamos ter daqui para frente dentro do Conselho. Não significa, evidentemente, aprovar esse texto como texto definitivo. Ele é um texto base, e a Comissão se encarregaria de trabalhar, não o texto base, mas as emendas. O que nós não queremos é a Comissão trabalhe o texto base. Nós não queremos é que a Comissão altere o trabalho que foi feito nesses últimos dois anos, e que agora ele está no âmbito do Plenário deste Conselho. E a outra sugestão que eu transmito aqui, do Conselheiro Alonso, do Estado de São Paulo, é a idéia de que as emendas individuais sejam disponibilizadas a todos os Conselheiros, no site do CONAMA, para que nós possamos, evidentemente, acompanhar o trabalho de sistematização, sabermos de onde nós estamos partindo e, obviamente, na próxima reunião, que trate desse assunto no Conselho, sabermos o trabalho da Comissão de Sistematização.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Lembro que nós estamos tratando do mandato da Comissão.

Maria Cristina Yuan – CNI

Ao ter feito o encaminhamento inicial da proposta, em momento algum se pretendeu usurpar a competência da Plenária, o que se pretendeu foi facilitar a análise dos Conselheiros para a deliberação sobre a Resolução. Então, a idéia é de que uma vez aprovado o encaminhamento até o final da sessão de hoje, das emendas, que essas ficassem congeladas e nós pudéssemos, através de uma organização, a ser provida por uma comissão das emendas, que isso pudesse ser enviado aos Conselheiros, para ter tempo, no artigo tal, foram apresentadas tais e tais emendas, e nós pudéssemos analisar. Isso sem inibir a possibilidade de que ao recebermos essas emendas, identificados, inclusive, os autores das propostas, nós... Por exemplo, se houver uma convergência entre uma proposta nossa e uma proposta da ANA, do Instituto Planeta Verde ou da ABES, nós conversemos entre nós, se forem propostas... tentando obter uma convergência até para, na Plenária, já ter um encaminhamento nesse sentido. Isso vai facilitar. Agora, concordo que não há possibilidade alguma de se propor um texto alternativo em função das emendas que foram encaminhadas. A minha proposta foi unicamente no sentido de facilitar a nós termos o rol de todas as emendas apresentadas, e, depois, se for o caso de haver convergência de emendas sobre o mesmo artigo, os autores daquelas emendas - isso é um processo aberto e democrático – possam conversar entre si e chegar a um acordo. Não há inibição nenhuma nesse sentido.

Jerson Kelman - ANA

Eu só queria apoiar a formatação da missão dessa Comissão dada pelo Presidente desta sessão, deste Conselho, porque está bem formulado, e eu acho que nós estamos fazendo “tempestade em copo d'água”. Se enveredarmos pelo caminho sugerido pelo Nilvo, eu acho ruim porque nós estaríamos aqui tomando um assunto que está convergindo pacificamente para um texto que atenda e dialogue com os proponentes, que mescle propostas que sejam assemelhadas, que, no final, o que não tiver convergência, claramente seja colocado por este Plenário para deliberar. Evidentemente, não cabe à Comissão arbitrar, como já foi dito inúmeras vezes, mas se não arbitrar, cabe buscar convergências. Claro que dialogar. Todos nós estamos de acordo. O que seria ruim seria encaminhar votação da proposta como está, porque muitos daqueles que estão, com absoluta boa vontade, querendo melhorar o texto... No caso da ANA, nós temos 31, votaríamos contra. Por que criar...? Porque como está não tem como ser coerente em aprovar alguma coisa que nós estamos dizendo que não está bom, mas queremos que fique bom. Para que nós vamos dividir o CONAMA, precipitando algo que na próxima reunião estará absolutamente consensuado, estará absolutamente pacificado e estará contribuindo para o progresso com país? Eu não vejo necessidade disso, portanto, eu concluo apoiando a formatação dada pelo Conselheiro Langone.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu vou passar aos inscritos, e antes de passar aos inscritos – nós temos três, eu vou reler aqui a proposta de mandato da Comissão. “1) Tomar o texto como base - significa tomar o texto como referência, isso não está compreendendo votar o texto base aqui; tomar o texto como base; existe um pacto aqui de que o texto de referência é o texto que foi apresentado; 2) Organizar emendas por temas; 3) Buscar incorporar nos melhores lugares do texto; 4) Buscar a confluência entre as emendas, dialogando com os proponentes; 5) Não arbitrar.” Eu vou pedir à equipe do CONAMA que digite e ponha na tela a proposta de mandato, porque quem está se inscrevendo ou quiser fazer modulações diferentes de mandato... Nós vamos aprovar uma Resolução por escrito aqui, com o mandato da Comissão. Eu estou suspeitando que o pessoal esteja pedindo muita inscrição aqui para ganhar mais tempo para apresentar as emendas, uma vez que se encerra hoje o prazo para apresentação.

Lindsley da Silva Rasca Rodrigues - Governo do Estado - Paraná

Eu acho que o texto base, no momento em que ele foi elaborado, as Câmaras Técnicas, junto com o CIPAM arbitrou, e se não tivesse arbitrado não teria vindo para cá o texto base. E quando ele arbitrou, ele incluiu e excluiu. As novas propostas que serão apresentadas podem não ter sido contempladas, e aqui é o fórum para fazer a discussão dessa contemplação ou não. E acredito que a grande maioria delas, elas  vêm para melhorar em muito a proposta arbitrada, que é o texto base. Então, eu acho que tem que ter uma instância posteriori - e aí eu não estou discutindo o trabalho da Comissão – à Comissão, sistematizado, atender à instância do Nilvo, de remeter isso às duas Câmaras Técnicas, numa reunião junto com o CIPAM, e ali fazer uma justificativa para por que foi contemplada e por que não foi contemplada. E aquelas que não foram analisadas, não foram analisadas e não foram apresentadas no tempo que se deveriam apresentar para passar para os Conselheiros que na próxima reunião tenham condição de entender o por que foram algumas delas excluídas e por que aquelas que não foram apresentadas também, uma justificativa: não foram analisadas porque não foram apresentadas, e que possamos, a partir daí, estabelecer um juízo porque senão virá novamente, mesmo elas sistematizadas e fazer aqui o enfrentamento da nova proposta com o texto base, e ficar fazendo justificativa de cada uma. Então, eu acho que pode ser feito depois desse trabalho, que é muito mais de sistematização mesmo, sem nenhuma arbitragem, encaminhar isso para a Câmara Técnica, numa reunião, que aí teria que ser com fôlego; essas duas reuniões seriam com as duas Câmaras Técnicas e o CIPAM, e fazer a justificativa de item a item daquilo que foi analisado e daquilo que não foi contemplado.

Adriana de Carvalho Barbosa Ramos - ISA
Sr. Presidente, eu estou entendendo que é preciso que estabeleçamos aqui, do ponto de vista regimental, de que forma nós vamos garantir o trabalho dessa Comissão. Só faz sentido o trabalho de uma comissão para sistematizar emendas a uma proposta aprovada e reconhecida, até porque, do ponto de vista regimental, se nós não fizermos como sempre fazemos na votação, que é aprovar a proposta base para fazer os destaques, na próxima reunião poderão ser apresentadas novas emendas. A única forma de fazer valer o que está se tentando fazer aqui, que é um acordo, é  aprovar o texto base, senão não faz o menor sentido o encaminhamento para uma comissão. Obrigada. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Secretário, nós não podemos alterar a prática regimental do nosso Conselho ao ponto de não fazermos aquilo que sempre fizemos. Em todas as matérias já debatidas neste Plenário, inclusive as mais complexas... Eu cito: carcinicultura, áreas de preservação permanente, licenciamento de projetos hidrelétricos ditos de pequeno impacto em pleno processo do Apagão. E poderia me alongar; nós sempre votamos antes da apreciação de emendas, o texto base. Isso quer dizer que o texto esteja, a partir daí, cristalizado e não possa ser alterado, pelo contrário, porque os destaques inviabilizam a aprovação daquele ponto em destaque. É essa a regra. Eu entendo a preocupação do professor Kelman, que todos nós sabemos, é um dos maiores, se não o maior especialista em recursos hídricos que nós temos no nosso país - eu faço o registro não na presença porque o já fiz em outras oportunidades -, mas que não convive com a prática do CONAMA. E eu atribuo a isso a preocupação com o fato de ser aprovado o texto base ou não, porque nunca, na história do CONAMA, a aprovação de um texto base, que é regimental, prejudicou a apreciação de emendas, inclusive emendas absurdas que negavam o texto inteiro. Então, feita essa observação, eu faço um apelo à Secretaria para aprovar o texto base, porque nós vamos sair daqui com as mãos abanando, depois de uma discussão salutar e importante. Todos nós gastamos recursos nossos ou do erário e passamos o dia sem sequer votar o texto base dessa Resolução. E acho que isso viola frontalmente o nosso Regimento. Então, reconhecendo a preocupação de Conselheiro Kelman, eu faço um apelo de que pelo menos esse ponto do Regimento seja cumprido hoje, e nós possamos voltar para os nossos estados, para os municípios, especialmente os órgãos estaduais e os municipais, possam voltar para suas regiões de origem e dar satisfação ao Governador e ao Prefeito, dizendo: “Não perdi meu tempo nesse dia, não votando absolutamente nada de importante nessa reunião”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós encerramos a inscrições e nós vamos passar à deliberação. Vamos abrir fase de defesa para deliberação. Vamos separar a questão do mandato da Comissão em dois, primeiro: é a deliberação sobre se o Plenário vota ou não o texto base hoje. Nós vamos abrir uma defesa, embora alguns argumentos já tenham sido dados, mas pela praxe do Conselho, e nós vamos abrir uma defesa pela aprovação do texto hoje e uma defesa contrária à aprovação do texto base hoje, com a idéia de tomar o texto como referência. Quem se propõe a defender pela aprovação do texto base hoje? Questão de ordem.

José Carlos Carvalho - Governo do Estado - Minas Gerais

Eu tenho uma dúvida, pelo que foi levantado aqui por uma Conselheira: se nós não aprovarmos o texto base hoje, isso vai significar que na próxima reunião nós vamos retomar essa discussão e poderemos então apresentar novas emendas ou mesmo apresentar um substitutivo? Essa é que é a minha dúvida.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A matéria está em regime de urgência e segue em regime de urgência. Não há nenhuma proposição de retirar isso de regime de urgência. A decisão, o Plenário está aqui incidindo sobre um formato de encaminhamento, que é um caso omisso de Regimento, porque a princípio, matéria em regime de urgência, para ela não ser deliberada hoje, ela teria que ter pedido de vistas aprovado por 50% (cinqüenta por cento) mais um. Nós estamos aqui, trabalhando uma proposta diferenciada pela complexidade e trabalhando isso com bom senso. Nós não temos divergências aqui de que o texto de referência seja esse texto que foi apresentado. Ninguém defendeu contrariamente a isso. Isso é a base do acordo que nós temos aqui. Nós já temos uma decisão formal do Plenário de que as emendas só poderão entrar até o final desta sessão. O Plenário já decidiu isto: as emendas só entrarão até o final desta sessão. Mas nós temos uma divergência sobre a modulação dessa idéia do texto base como referência: nós temos uma posição defendida aqui, que o texto seja aprovado hoje como texto base, como é a praxe do CONAMA; e nós temos uma outra proposta de que o texto não seja aprovado como base, mas que a Comissão trabalhe tendo o texto como referência. Ambas mantêm a integridade do texto de referência, mas tem uma divergência. A forma de resolver essa divergência é votando. Por isso, nós estamos abrindo aqui... Nós não vamos seguir as inscrições. Nós estamos abrindo uma defesa a favor de aprovar o texto base hoje e outra defesa contra a aprovação do texto base, mas com a idéia de texto de referência. Quem se propõe a defender a área proposta 1, de que o texto base seja aprovado hoje? Conselheiro Francisco Soares se propõe a defender. Quem se propõe a defender a proposta 2, de que seja o texto de referência? Kelman. Então, nós vamos ter dois minutos para cada uma das defesas.

Francisco Rodrigues Soares – SAMAN
Regimentalmente, para se acatar emendas tem que se aprovar o texto básico. O texto básico sendo aprovado, significa dizer que as emendas que estão aí contempladas, elas serão consideradas pela Comissão de Sistematização. Uma hipótese: se o art. 1º, que está no texto básico, que nós estamos aprovando, se a Comissão de Sistematização achar por bem que ele tem que ser alterado, ele será alterado, porque estão contempladas também as emendas nessa aprovação do texto básico. Isso é que eu considero que regimentalmente se não se aprovar, as emendas também ficam invalidadas.

Jerson Kelman - ANA

O tempo todo aqui quando estava se falando em aprovar texto básico, eu confesso que eu estava com a impressão equivocada: eu imaginei que teria uma aprovação temporária do texto como está e, portanto  - desculpem a minha ignorância; senhores Conselheiros experientes permitam a minha inexperiência aqui – nós estaremos transmitindo para a sociedade uma mensagem equivocada de que o Conselho teria aprovado a minuta que está em nossas mãos. E isso não é verdade porque são cento e não sei quantas emendas apresentadas a esse texto. Agora, eu fui esclarecido que não, que quando se aprova o texto básico, o que você está dizendo é que está tudo que não está emendado, que nesse caso específico, provavelmente será um conjunto vazio, porque como nós temos cento e poucas emendas, provavelmente devem ter uma emenda em cada um dos artigos, em cada um dos considerandos, enfim... Não é isso? Não é necessário, é claro. Eu vou fazer um cenário: talvez o artigo – sem saber quais os artigos – 5º, o 23 e o 45 não têm nenhuma emenda e aí eles passarão a valer. Eu acho que nós estamos presos aqui a uma formalidade que não é arranhada se este Plenário, soberanamente, optar pela segunda opção, quer dizer, sob o ponto de vista da praticidade... Nós não estamos divergindo do mérito, nós estamos todos concordando que vão ser discutidas as emendas já dialogadas na próxima sessão, portanto, não vão ser cento e poucas, vão ser outra. Oxalá, a ANA possa tirar muitas dessas emendas, seja com diálogo com a Comissão de Sistematização, seja com diálogo com os outros proponentes ou com a maturação da discussão, mas que o assunto seja deliberado da próxima vez. O que eu estou aqui preocupado é com a mensagem que nós estamos passando. Se nós somos soberanos para decidir se vamos aprovar hoje ou se vamos aprovar na próxima vez por uma questão de tradição, porque nós podemos decidir a alternativa 2 e está valendo, não tem nenhum problema. Agora, se por uma questão de tradição, nós tomamos a atitude 1, passamos uma mensagem para a sociedade que eu acho que é ruim, de que o texto traduz uma convergência deste Conselho que não traduz, quer dizer, se eu tiver que votar, eu vou constrangidamente votar contrariamente, porque eu não acho que esteja em condições de ser aprovado. Para que isso? Eu acho que nós não estamos criando “uma tempestade num copo d'água”, e  apelo ao bom senso de todos os Conselheiros para que façamos tudo certinho na próxima sessão.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA
Nós vamos entrar em regime de votação. A proposta 1 é a proposta de que o Plenário aprecie e delibere o texto base hoje. A proposta 2 é de que o Plenário não faça isso. Nós estamos em regime de votação. Só aceitamos questão de ordem agora.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Eu só gostaria de pedir esclarecimentos à Mesa sobre o seguinte: se nós aprovarmos a proposta, que é a aprovação do texto base, isso quer dizer que pedidos de vista dessa matéria se encerram em qualquer hipótese. É isso, Presidente? Uma vez aprovado, não se vai mais pedir vistas por destaque. Eu só queria esclarecimento, para que não fiquem dúvidas nesse processo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O que disciplina o Regimento é o seguinte: que o pedido de vistas tem que ser feito até o momento anterior ao início da deliberação. Então, no momento em que nós entrarmos no processo de votação do texto base, está retirada a possibilidade de pedido de vistas. Nesse caso, o pedido de vistas deve ser não só feito nesse momento como também submetido ao Plenário. Podemos voltar à votação? Vamos tentar esclarecer aqui para não deixar dúvidas: a história do CONAMA é de aprovação... O texto base é o esqueleto, ele aceita emendas aditivas, supressivas ou substitutivas. Enquanto o Plenário não apreciar a última emenda, não há deliberação do CONAMA a respeito da matéria. A matéria está em processamento e em deliberação. Não há dúvidas sobre isso. Se houvesse dúvidas seria uma novidade porque o CONAMA fez isso a vida inteira. Então, o que nós estamos votando agora é se nós vamos apreciar o texto base aqui ou não. Aprovar. A proposta 1 é de que se aprove o texto base hoje; a proposta 2 é de que a Comissão trabalhe tomando o texto apresentado como referência, mas aprecie o texto base na próxima reunião. Estamos esclarecidos? Os Conselheiros que votam na proposta 1, de que se aprove o texto base hoje, levantem seus crachás; os Conselheiros que votam na proposta 2, de tomar o texto como referência, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Abstenção? Ok. Então, foi vitoriosa a proposta 1, de que o Plenário aprovará o texto base hoje. Nós só temos... Eu quero ser muito rigoroso com o cumprimento do rito. Nós tomamos uma decisão sobre método e não sobre mérito. Nós só temos um texto base à Mesa. Consulto o Plenário se há algum outro texto base. Não havendo nenhum outro texto base, eu coloco em votação. Os Conselheiros que concordam com a aprovação desse texto base, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que discordam da aprovação desse texto base. Obrigado. Abstenções? Então, está aprovado esse texto base. (Palmas). Esse texto será a referência às emendas, e só será considerada a deliberação do CONAMA após a apreciação da última emenda. As emendas podem ser aditivas, supressivas ou substitutivas. Então, nós vamos passar agora à segunda parte da avaliação sobre o mandato da Comissão. E a proposta que está por escrito e projetada é a seguinte: “Mandato da Comissão: 1) Organizar emendas por tema; 2) Buscar incorporá-las nos melhores lugares do texto; 3) Buscar a confluência entre as emendas, dialogando com os proponentes; 4) Não arbitrar”. Depois nós vamos apreciar a proposta do Conselheiro Rasca, logo na seqüência. Eu pergunto se tem alguma formulação diferenciada dessa. Não havendo formulação diferenciada em relação ao mandado da Comissão, podemos considerar aprovado esse mandato da Comissão? Ok. Eu vou repetir. Vou pedir a atenção de todos. Há uma dúvida aqui sobre o teto da aceitação de emendas. A Mesa submeteu ao Plenário uma proposta e o Plenário aprovou que o teto da apresentação das emendas é até o final desta sessão. Alguém tem dúvidas sobre esse encaminhamento? Portanto, não é necessário deliberar de novo o que nós já deliberamos. Nós temos agora duas questões a tratar: a proposta do Conselheiro Rasca e a composição da Comissão. A proposta do Conselheiro Rasca estabelece um caminho intermediário entre o trabalho da Comissão e o Plenário, que seria a Comissão fazer o seu trabalho e antes da Sessão Plenária do CONAMA, o CIPAM convocar uma reunião com as duas Câmaras Técnicas para que o resultado da Comissão de Sistematização seja apresentado ao CIPAM e às Câmaras. Eu entendi, pela proposta do Conselheiro, que não se trata de levar a essa instância para arbitrar, mas para facilitar a visualização por parte dos membros das duas Câmaras Técnicas e do próprio CIPAM de maneira que nós, nessa reunião, tenhamos oportunidade de discutir a melhor dinâmica de funcionamento da próxima sessão para que nós tenhamos um bom fluxo de apreciação das questões. A Mesa considera relevante a proposta e interessante a proposta. Consulto se temos alguma divergência no Plenário, em relação a esse encaminhamento. Então, está aprovado que ao final dos trabalhos da Comissão de Sistematização, estará condicionada por esse prazo, e antes da Sessão Plenária, o CIPAM convocará uma reunião do CIPAM com o Pleno das duas Câmaras Técnicas para receber a apresentação dos trabalhos da Comissão de Sistematização. E agora passamos... Esse assunto foi apreciado pelo Plenário. Com todo respeito, Conselheira Cristina, isso foi explicitado na minha fala. Eu vou solicitar aos Conselheiros que prestem atenção. O objetivo da proposta do Conselheiro Rasca – eu fiz uma consulta e ele concordou com isso - seria que fosse feita a apresentação ao CIPAM e aos membros das duas Câmaras Técnicas para que o CIPAM e os membros das duas Câmaras possam identificar e acertar com a Comissão de Sistematização a melhor dinâmica de encaminhamento da Reunião Plenária para que o assunto seja aprovado em uma reunião. Então, nós vamos passar agora à composição da Comissão. Nós temos uma proposta na Mesa de que a Comissão fosse a mesma Comissão de Sistematização delegada pelo CIPAM para trabalhar a sistematização anterior. Qual é a composição? A composição é: um membro do Ministério do Meio Ambiente, e nesse caso, o Consultor Jurídico, Doutor Gustavo Trindade; dois membros das Câmaras Técnicas de Assuntos Jurídicos, que são...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Só temos uma proposta... Na Mesa de que a comissão fosse a mesma Comissão de Sistematização delegada pelo CIPAM para trabalhar a sistematização anterior. Qual é a composição? A composição é um membro do Ministério de Meio Ambiente, nesse caso um consultor jurídico, o Dr. Gustavo Trindade; dois membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que são Dr. Herman Benjamin e a CNI, e dois membros da Câmara de Controle Ambiental, que são o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, Dr. Mário Soares e Governo de São Paulo, Dr. Cláudio Alonso.

Maria Cristina Yuan – CNI

Até considerando as colocações feitas de que grande parte das emendas decorre dos capítulos quatro e cinco, que fala mais explicitamente da questão da integração entre os dois sistemas, e até porque na Comissão de Sistematização já participam outros proponentes que fizeram emendas significativas, eu gostaria de sugerir, de propor a inclusão da ANA, já que ela também foi autora de inúmeras propostas de emendas, até para facilitar esse trabalho de discussão. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Está aberto para proposta de composição da comissão. Mais alguma proposta de composição da comissão? Proposta de inclusão da ANA na comissão. Temos duas sugestões então. Mais alguma proposição? Nós temos duas propostas na mesa: a primeira é de que a comissão seja a mesma comissão anterior, a segunda com agregação de dois membros, Agência Nacional de Águas e o Conselheiro honorário. Eu consulto no plenário se é necessária a defesa.

Antônio Herman Benjamin – Insituto Planeta Verde

Sr. Presidente, se entra a ANA, eu acho que tem que entrar todos os autores de emendas. Não há razão, não é democrático, nós temos um único representante. Então, eu proponho a inclusão de todos, e já sei de ante mão que o trabalho dessa comissão será muito, muito, muito difícil. Nós levamos um dia inteiro na nossa comissão anterior apenas para nos organizarmos. Está aqui a CNI presente, tanto o Dr. José Alberto como a Dra. Grace que podem dizer isso daí. Está a CETESB, estão os integrantes todos aqui. Então, se realmente é para ser desta forma, que entrem todos os autores de emendas. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, nós temos uma terceira proposta a mesa. Dr. Nilvo está inscrito, depois o José Cláudio.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só para destacar, eu gostaria de defender que nós mantivéssemos a mesma.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu só quero lembrar o seguinte: a proposta que já foi aprovada por esse plenário compreende o diálogo da comissão com todos os proponentes de emendas.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA 

É exatamente por isso, eu queria defender que nós mantivéssemos a mesma composição, porque é uma comissão que representa as instâncias internas do CONAMA, que trabalhou essa proposta até agora e tem um domínio grande sobre a resolução. E, evidentemente uma das missões da comissão é justamente dialogar com os proponentes das emendas. Então tanto ANA, quanto CNI, quanto Planeta Verde, todos serão chamados à comissão evidentemente, para dialogar, e essa é uma necessidade, porque a maior parte da preocupação que a ANA expressa dentro das propostas de emendas, é exatamente como articular o Sistema Nacional de Meio Ambiente com o Sistema de Recursos Hídricos, é impossível organizar essas emendas sem a participação da ANA, sem a participação daqueles que propuseram as emendas evidentemente, mas se nós mantivéssemos o ritmo e o rumo e as pessoas que vinham trabalhando já na sistematização, pela legitimidade que tem, pelo conhecimento que adquiriram ao longo do processo de formulação da proposta que foi apresentada aqui, que é o texto base. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Bom, eu sou um dos proponentes, não tenho interesse nenhum de participar da Comissão de Sistematização, mas estou começando a ficar preocupado, porque eu achei que a Comissão de Sistematização só ia sistematizar. Bom as minhas emendas estão escritas, elas vão ter que aparecer escritas como eu escrevi, porque se não eu vou chiar aqui no plenário. Então, eu não entendo, não estou entendendo porque criar outra comissão. A comissão vai ter simplesmente que pegar as emendas e colocar onde as pessoas estão propondo, eu entendo que ela não tem competência para alterar as emendas. Se não, ela não é uma Comissão de Sistematização. Então, não vejo porque criar outra Comissão de Sistematização. Eu queria que a mesa me esclarecesse, eu estou entendendo mal ou é isso mesmo, ela só vai sistematizar, ela não vai, ela não tem poder de modificar as propostas de emendas.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O mandato da comissão já foi votado pelo plenário e está projetado na tela. Por favor Conselheiro, eu continuo consultando o plenário, se nós temos outras propostas de composição da comissão, depois nós vamos votar a composição da comissão.

Miguel Crisóstomo Leite - Ministério da Saúde

Eu acho que se for para ampliar a comissão o Ministério da Saúde tem todo o interesse em participar dessa comissão, porque tem vários, esse capítulo três e quatro, têm vários padrões de potabilidade de água, padrões de águas salobras e que tem tudo a ver com as Portarias do Ministério da Saúde nessa área. Então se for para ampliar eu solicito a inclusão do Ministério da Saúde.

Maria Cristina Yuan – CNI

Eu retiro a minha proposta e sou favorável que se mantenha a estrutura original da comissão, já que está garantido o diálogo com os proponentes das emendas. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. Consulto ao Dr. Herman, também retira a sua proposta de que todos os proponentes dele na comissão. Eu consulto o Dr. Roberto se retira a sua proposta de inclusão na comissão? Então, nós só temos uma proposta a mesa que é a comissão coordenada pelo o MMA, através do seu consultor jurídico, com os dois membros já designado da CTCQA e da CTA J.

Cláudio Alonso – Governo do Estado de São Paulo
Eu não vou fazer proposta, vou pedir um esclarecimento, para que o plenário fique bastante esclarecido no processo, até por ter participado da outra comissão. Estamos decidindo a composição e verificando se participa apenas a comissão anterior ou se ela é ampliada e tal. Eu levanto uma hipótese apenas para fazer um esclarecimento: se na hipótese de mantermos a comissão anterior, essa comissão trabalhará fechada convocando quem achar por bem ou ela vai ser uma comissão aberta? É bastante importante isso porque houve um pequeno, depois acertou-se, mas houve um pequeno desentendimento na outra comissão porque não ficou muito claro esse ponto que precisou ser esclarecido em seguida.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu solicito esclarecimento do Coordenador da Comissão de Sistematização, sobre a dinâmica anterior de funcionamento. 

Gustavo Trindade - Conjur/MMA

 A Comissão de Sistematização inicialmente ela foi composta pelos representantes designados pelo CIPAM, são dois representantes da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, dois da de controle e eu representando o Ministério do Meio Ambiente. Nessa sistematização se iniciou debates de trabalhos, estava presente à sala um representante do Ministério Público. As discussões se davam de forma aberta, mas os encaminhamentos se davam ou de consenso ou com manifestações dos membros indicados pelo CIPAM para trabalharem nessas Câmaras Técnicas. Posteriormente, por sugestões de outros representantes em especial aqui eu lembro da CNI, foi chamado a participar dessa discussão os representantes da Secretaria de Recursos Hídricos, buscando a compatibilização entre os dois sistemas. Então, foi uma discussão que se deu de maneira mais aberta, mas buscando que as deliberações fossem tomadas, os encaminhamentos fossem tomados, se possível por consenso, se não decidido entre os representantes indicados pelo CIPAM, destacando aquelas questões onde não havia o consenso, essa existência de dissenso ressaltando e possibilitando que as Câmaras Técnicas que deliberaram sobre o tema se manifestassem tendo conhecimento das posições divergentes.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu consulto ao plenário, se alguém tem a proposição de que as reuniões da Comissão de Sistematização sejam fechadas. Dr. Antônio Herman.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Sr. Presidente, eu queria propor que nós mantivéssemos a mesma sistemática, e complementando o que disse o Dr. Gustavo, a reunião era da comissão, mas nós não pudemos impedir que um integrante da comissão, e vamos citar exemplos, a Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo, convidasse dois dos seus melhores técnicos ou três dos seus melhores técnicos do país para nos ajudar, da mesma forma que a CNI tem excelentes técnicos, está lá representada, Dra. Grace não possa convidar o Dr. José Alberto, mas como parte daquela delegação. Por quê? Porque a tônica da Comissão de Sistematização era ter uma representação por setor, agora se aquele setor quer levar um técnico mais especializado numa determinada matéria, eu acho que nós não podemos impedir. Não é apenas a Dra. Grace que está lá, é a CNI que está lá representando o setor produtivo como um todo, não é a Secretaria do Meio Ambiente, ou melhor dizendo, o Dr. Cláudio Alonso sozinho, é o Dr. Cláudio Alonso representando a Secretaria do Meio Ambiente e os seus outros colegas, que eventualmente a instituição entender por bem encaminhar. Propor então, que se mantenha essa sistemática, sem prejuízo da comissão ouvir num momento que entender oportuno os proponentes das emendas. No caso da ANA, nada impede que a ANA que integra o Governo Federal seja convidada pelo Ministério do Meio Ambiente, para participar de toda a reunião.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu consulto novamente o plenário se alguém propõe uma dinâmica de funcionamento da comissão fechada, diferente da dinâmica anterior? Conselheira Cristina sobre esse tema, dinâmica de funcionamento da comissão? Nós vamos deliberar sobre isso. Se não tiver proposta divergente, nós não vamos votar. Se tiver uma proposta divergente vou encaminhar a votação.

Maria Cristina Yuan – CNI

Na verdade, eu acho assim, que independe que a reunião seja aberta ou fechada. O que eu acho é que está havendo aí um desvio da questão da Comissão de Sistematização, que tem um espírito diferente da comissão anterior, que arbitrou, que recebeu as emendas e arbitrou do que seria composto o texto. Nesse momento, o que eu entendo que foi acordado, e até porque vai se buscar o diálogo com os proponentes é de simplesmente arrumar as emendas, e não vai haver nenhuma nova proposta de texto em relação aos artigos sujeitos a essas emendas, então a questão é essa, podem participar quem for, mas não vai haver mudança até do que tiver sido apresentado até o término dessa sessão. Então, não importa, pode passar mil pessoas, ou a comissão ..., mas ela não vai poder alterar o teor das emendas. Acho que é isso que nós acordamos, acabamos de acordar até com a própria Comissão de Sistematização. Então, o mérito não é esse, a questão de quem pode participar ou não, mas se nós começarmos na comissão a discutir, a emenda tal propôs alterar X para dois X, e vamos aceitar, não é isso, não foi isso que nós aceitamos, eu gostaria que isso ficasse claro.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Vou reiterar a pergunta ao plenário. Se não houver divergência sobre o caráter do funcionamento da comissão, nós não vamos mais aceitar as inscrições, nós não estamos abrindo para defesa de um ou outro caráter, porque não está verificada a divergência no plenário. Alguma proposta divergente do funcionamento da comissão em relação à dinâmica anterior, que propõe que a comissão seja fechada? Alguma proposta diferente?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Até para que eu não tenha mais dúvidas, e se é uma comissão só de sistematização, eu proponho que ela seja fechada, que ela trabalhe porque ela fechada vai trabalhar melhor, porque se também começar a passar muita gente lá ela não vai acabar com isso nunca. Então, nós criamos uma comissão, não é para ela simplesmente arrumar? Para arrumar não precisa discutir com ninguém não. Já está lá representada, ela trabalhe fechada e o mais rápido possível. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Mais alguma proposta? 

Cláudio Dilda - Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Mestres eu acredito que a colocação que o José Cláudio Junqueira fez fechando com o item três que está lá colocado, acho que resolve a questão: nem bunker, nem campo aberto. Perfeito! Eu acho que tem que trabalhar, sistematizar, não vai mudar, não vai discutir, mas vai interagir com quem está propondo, para até que não se venha discutir aqui depois, se o sentido era A, B, C ou D ou o universo de uma chave que pode ser aberto, acho, Sr. Presidente que nem precisa, aliás nem precisa votar.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos aqui então duas propostas, ambas resguardam o que foi definido anteriormente, não devem resguardar para não ter contradição com a dinâmica anterior, que é de interlocução da comissão com os proponentes das emendas. Proposta 1 – nós mantemos a mesma dinâmica anterior. A proposta 2 - se ela é uma dinâmica fechada. E, nós temos uma outra questão que apareceu aqui, que precisa ficar claro também, se nós vamos decidir em conjunto ou separado, que é o seguinte: se é possível que os membros, as pessoas que são membros das comissões, sejam acompanhados nas reuniões por auxiliares das suas instituições? Então, a proposta dois implica que as pessoas que compõe a comissão não podem ser acompanhada pelos seus auxiliares. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Não, eu manifesto ao plenário que eu sinto que essa discussão está perdendo um pouco, em minha opinião, perdendo um pouco o sentido. Não me parece razoável que se defenda, apesar de haver a proposta, que obrigatoriamente a comissão trabalhe a portas fechadas. A comissão tem um mandato datado pelo plenário do CONAMA e em minha opinião, que está claro, que obviamente não é fazer modificações a seu prazer, mas é a preocupação, mas é claro que é, obviamente só se pode alterar emendas de proponentes se o proponente concordar com essa alteração. Então, o que eu proporia que a forma de operar da comissão fosse um problema para a própria comissão, não do plenário do CONAMA, porque ela tem um trabalho simples a fazer. Se ela vai fazer aberto ou fechado, se o pessoal vai realmente se trancar dentro do bunker, se vai... O que o plenário está demandando dessa comissão é que ela produza o resultado a partir do mandato que foi dado. Então, me parece que essa discussão no plenário, deveria ser transferida para o âmbito da comissão e não para cá, para o plenário do CONAMA a 1h30m, todos nós com fome. 
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Dr. Nilvo vai me desculpar, mas nós temos uma divergência antecipada, que é do interior da comissão. Nós temos um membro da comissão que veio ao microfone e levantou uma divergência sobre o caráter de funcionamento, e portanto, se não há consenso dentro da comissão, é o plenário do CONAMA que está constituindo a comissão que vai deliberar sobre a dinâmica de funcionamento. Nós não vamos transferir essa deliberação para dentro da comissão havendo uma divergência, instaurando comissão no primeiro dia de reunião com um impasse sobre a dinâmica de funcionamento. É preciso que isso fique claro aqui. Todas as posições que estão apresentadas são legítimas, e cabe ao plenário deliberar sobre a dinâmica de funcionamento. Dr. Roberto Monteiro está inscrito, depois nós vamos passar à deliberação.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA – Conselheiro Honorário
Sr. Presidente é coincidente com o que o senhor acabou de falar. Quando o senhor falou que a comissão funcionava como funcionou anteriormente, é essa a minha grande preocupação. Essa comissão não tem nada a ver com a comissão anterior. Ela pode ter até os mesmos componentes agora, o modus operantis é totalmente diferente. A anterior sistematizou modificando, alterando e colocando até coisas da própria comissão. Nessa não. Essa tem limitações que já foram votadas e tem que ser respeitadas. Então, não é assim dizer, vai funcionar como a anterior. Se ela vai funcionar aberta, para mim é indiferente, desde que ela produza e produza rápido. Inclusive essa nossa conversa aqui, como já foi dito pelo Nilvo, se alongou em demasia por uma coisa que talvez seja um pouco insignificante. Eu acho que nós temos que decidir e aprovar logo isso.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Conselheiro Roberto com relação as competências da comissão, isso já há uma definição. O que está em discussão aqui é com relação a composição, a participação nela, é só isso.
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Nós temos duas propostas na mesa então, vamos abrir uma defesa para cada. A proposta 1 - que a comissão funcione com a mesma dinâmica de funcionamento anterior. Com reuniões com os seus membros, com interlocução com os proponentes, e com a possibilidade de que os membros da comissão tenham acompanhando auxiliares pessoas das suas instituições. A proposta 2 - que as reuniões das comissões sejam fechadas, restritas aos seus membros, mantendo a possibilidade de que os membros da comissão dialoguem com os proponentes das emendas e eventualmente convide-os como proponentes das emendas para suas reuniões. Está claro? Eu consulto quem quer defender a proposta um de manter a mesma dinâmica anterior? Quem defende a proposta dois? É  necessário defesa ou vamos à votação direto? A distinção básica entre a proposta um e a proposta dois é de que a proposta dois compreende que as reuniões das comissões  serão restritas aos seus membros com exceção feita aos proponentes das emendas  que podem ser convidadas a critério da comissão. A proposta um reproduz o funcionamento anterior com uma dinâmica um pouco mais aberta de funcionamento, e podendo os membros da comissão contarem com a colaboração de seus auxiliares e pessoas das suas instituições. Está correto? Estou sendo fiel às duas propostas? Então, os Conselheiros que votam na proposta um de manter... Nós não vamos, foi decidido pelo plenário que não vai haver defesa.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu não quero fazer defesa, é que só há pontos positivos numa e na outra proposta. Veja, na primeira proposta, o que é de positivo na primeira proposta? Eu não vou defender, secretário, eu só quero dizer qual é o ponto positivo de ambas, para ver se não dá para ajuntar as duas propostas. Na primeira proposta qual é o ponto positivo? É a possibilidade dos integrantes da comissão levarem um especialista seu. Na segunda proposta, o que é importante? Mantém a estrutura fechada, mas permite à comissão convidar e ouvir os autores de propostas. Acho que dá para juntar as duas propostas.
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A mesa, na última meia hora, Dr. Herman, como é praxe dessa Secretaria Executiva, tentou buscar uma confluência. Nós estamos com a reunião adiantada e não houve confluência, então nós vamos voltar ao regime de votação. Os Conselheiros que votam na proposta um, de manter a mesma dinâmica anterior da comissão, por favor, levantem seus crachás. Ok. Obrigado. Conselheiros que votam na proposta dois, de que a comissão seja fechada? Obrigado. Abstenções? Vamos refazer a votação por contrastes, tem dúvida aqui. Os Conselheiros que votam na proposta um? Ok. Conselheiros que votam na proposta dois? Ok. Abstenções? Foi vitoriosa a proposta dois. Então, a comissão terá dinâmica fechada, podendo convidar os proponentes das emendas para as reuniões. Com isso eu creio que nós concluímos a deliberação sobre a dinâmica de funcionamento. Temos mais alguma questão em relação a 020? A 020, então, entra como um assunto prioritário da próxima reunião. Desejamos um bom trabalho à comissão, e vamos encerrar esse ponto passando... Antes de encerrar esse ponto, eu quero informar que houve um movimento de contra fluxo aqui que deve ser aplaudido, que foi a Conselheira Zuleica, representante das ONGs da Região Sul que retirou as suas nove emendas. Conselheira Zuleica da PROMAC retirou as suas emendas. Pediu que nós comunicássemos aqui ao Plenário. Nós já percorremos na pauta a sessão de informes, e vamos abrir agora para quinze minutos de tribuna livre, antes do encerramento da reunião. São cinco inscrições de três minutos. O Valmir está inscrito, o Paulo está se inscrevendo. Mais alguém para a tribuna livre? Peço atenção de todos, nós seguimos na reunião. Mais alguma inscrição para a tribuna livre? Nós temos duas inscrições de três minutos na tribuna livre, vamos encerrar a reunião. Informo a todos que recebemos até o momento cento e sessenta e quatro emendas. As emendas estão sendo recebidas até o final dessa sessão conforme deliberado pelo Plenário. 

Paulo de Tarso da Cunha Chaves – Comunidade Científica
Eu informo que estou entregando à Mesa, solicitando acolhida do CIPAM, e desde já peço o apoio deste Plenário, se o CIPAM trouxer ao Plenário, a seguinte proposta de adição ao Regimento do CONAMA: ao início de cada sessão plenária será entoado o Hino Nacional Brasileiro, ou na impossibilidade técnica de tal, será rendida homenagem ao pavilhão nacional. Obrigado.
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Obrigado, Paulo.

Walmir Pereira do Carmo – GRAMA

O grande problema de virmos para a tribuna no final da reunião é porque as pessoas estão todas já agoniadas para irem para seus lugares de origem. Nós fomos eleitos, empossados no dia seis de julho aqui, representando as ONGs do Nordeste, meu nome é Walmir, eu sou de uma entidade de nome GRAMA lá do Sul da Bahia e, não tive a oportunidade de dirigir a palavra aos senhores em função de me sentir ainda um pouco meio que querendo entender o processo de funcionamento do CONAMA. Eu quero desenvolver aqui o meu trabalho com bastante coerência e ética pela melhoria da qualidade de vida do nosso planeta. Quero saudar os companheiros Nilo, o companheiro Pedro Ivo e a Muriel pelas novas funções que eles assumiram agora junto ao Ministério. Trago algumas preocupações quanto ao rumo que tem tomado a política ambiental brasileira no que diz respeito aos trangênicos e à transposição do Rio São Francisco. Com as terras sendo ocupadas com as monoculturas do eucalipto, da soja e de outras é preciso repensar o modelo econômico, senão, nunca iremos chegar ao tão sonhado e desejado desenvolvimento sustentável. Outra preocupação é que os escritórios do IBAMA precisam ser urgentemente equipados, pois as agressões ao meio ambiente correm soltas nas diversas regiões do Brasil, e o órgão, mesmo tendo boa vontade não consegue dar conta de tudo. Na Região Sul da Bahia, onde moro, sentimos esse problema de perto com as constantes agressões à Mata Atlântica, com as árvores sendo derrubadas e as madeiras sendo escoadas pela BR-101 para outros estados ou para as diversas serrarias que lá existem. Fui indicado pelas entidades do Nordeste para compor a Câmara Técnica de Assuntos de Mineração, Energia e Infra-estrutura, e até o presente momento eu não conheço os pares dessa câmera técnica, nunca me reuni com ela, e gostaria que essa Câmara Técnica tivesse habilidade para se reunir, porque enquanto nós estamos aqui os problemas correm soltos pelo país, a exemplo de Espigão D’Oeste em Rondônia, Diamantina em Minas Gerais e em outros estados. Precisamos ser mais ágeis, pois os gananciosos em busca do capital rápido não respeitam a vida, e esquecem que a natureza, se vier a acabar futuramente, nós vamos ter o dinheiro e o dinheiro não se come. Obrigado.
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Obrigado Walmir, seja bem-vindo ao nosso Conselho. Passo a palavra ao Paulo. Nós encerramos a sessão de tribuna livre e com isso encerramos essa Reunião Extraordinária agradecendo a presença de todos, temos um bom trabalho pela frente para que a próxima reunião seja definitiva em relação a resolução 020. Muito  obrigado e um bom almoço. 
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